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Terça-feira, 23 de janeiro de 2024     Quarta-feira, 24 de janeiro de 2024Divulgação: Publicação: 

 EXECUTIVO 

Decretos

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

DECRETO Nº  22 DE JANEIRO DE 2024, que "regulamenta a Lei nº  de 14 de 22.438,  13.436,
abril de 2023, que instituiu o Programa Bolsa Atleta no Município de Porto Alegre, e dá
outras providências".

DECRETO Nº 22.438, 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462761_1.pdf 

DECRETO Nº  22 DE JANEIRO DE 2024, que "revoga os Decretos nºs  de 13 22.439,  11.648,
de dezembro de 1996; nº  de 06 de outubro de 2010; nº  de 12 de junho de 16.814,  17.823,
2012; o item 71 do Anexo I do nº  de 21 de dezembro de 2021; e nº  de 23 de 21.285,  21.423,
março de 2022, que permitiram o uso oneroso à Associação Comunitária Vovó Nair, à
Central Única das Favelas do Rio Grande do Sul (Cufa-RS), à CIG Empreendimentos
Imobiliários e ao Panifício e Confeitaria Brasília Ltda".

DECRETO Nº 22.439, 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462762_1.pdf 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462761_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462762_1.pdf
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DECRETO Nº  DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que "inclui o art. 1º-A ao Decreto nº 22.440,
 de 23 de março de 2022, que permite uso oneroso de lojas localizadas no Próprio21.423,

Municipal denominado Mercado Público Central".

DECRETO Nº 22.440, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462763_1.pdf 

DECRETO Nº  DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que "permite o uso oneroso ao 22.441,
Restaurante da Bolsa Ltda de próprio municipal localizado no Largo Glênio Péres, 1 –
Mercado Público Central – Loja 82 – Quadrante 3 – 2º Pavimento, nesta Capital e altera o
Anexo II do Decreto nº  de 21 de dezembro de 2021". 21.285,

DECRETO Nº 22.441, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462764_1.pdf 

DECRETO Nº  DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que "inclui os arts. 20-A, 20-B, 20-C, 20- 22.442,
D, 20-E, 20-F, 20-G, 20-H e 20-I no Decreto nº  de 10 de fevereiro de 2022, que 21.386,
estabelece o Regimento Interno da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF)".

DECRETO Nº 22.442, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462765_1.pdf 

DECRETO Nº 22.443, DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que "regulamenta o procedimento
auxiliar de credenciamento, previsto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021".

DECRETO Nº 22.443, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462767_1.pdf 

DECRETO Nº 22.444, DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que "altera o Anexo I do Decreto nº
22.102, de 21 de julho de 2023 - que dispõe sobre a Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM) no Município de Porto
Alegre e regulamenta o procedimento para o licenciamento e a fiscalização das atividades
econômicas e associativas".

DECRETO Nº 22.444, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462768_1.pdf 

ANEXO DO DECRETO Nº 22.444, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462768_2.pdf 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462763_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462764_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462765_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462767_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462768_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462768_2.pdf
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DECRETO Nº  DE 23 DE JANEIRO DE 2024, que "estabelece o Regimento Interno do 22.445,
Comitê de Gestão De Logística Sustentável (CGLS) da Prefeitura Municipal De Porto
Alegre".

DECRETO Nº 22.445, DE 23 DE JANEIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462888_1.pdf 

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

 GUSTAVO FERENCI, matrícula  Secretário Municipal de Transparência e Controladoria, aAUTORIZA  963917/05,
afastar-se do Município no período de 22 a 24 de janeiro de 2024, sem prejuízo de seus vencimentos e demais
vantagens, para participar do DPOday 2024 – Tendências e Desafios na proteção de dados pessoais para 2024, em
São SP, com ônus para o Município, com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133, de Paulo/  31/12/1985,
através da Portaria 039, de  (Processo 19/01/2024  24.0.000003667-2).

os membros abaixo elencados para, sob a coordenação do primeiro, comporem o Comitê Gestor com oDESIGNA 
objetivo de implementar o Plano de Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa Institucionalizada, e orientar as
Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI), para elaborarem seus respectivos Planos, em conformidade
com a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, Portaria de Consolidação MS nº 02, de 28 de setembro de GM/
2017, e a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC nº 502, de 27 de maio de 2021 - ANVISA, através da Portaria
041, de  (Processo 22/01/2024  23.0.000082773-8).
 

Nome Matrícula Cargo Atuação Órgão

CLESIA MICAELE ZIEMANN 1445367 Enfermeiro Coordenadora SMS

JEFFERSON FRAGA DA SILVA 1064606 Agente de
Fiscalização

Titular SMS

ALEXANDRE PINTO DE ALMEIDA 1134981 Agente de
Fiscalização

Suplente SMS

ELINEA BARBOSA CRACCO 372897 Biólogo Titular SMS

ANDREA NUNES ARROJO 1047914 Téc. em
Enfermagem

Suplente SMS

EDSON ROLIM DA SILVEIRA 827529 Assistente
Social

Titular FASC

EMILIANA DUTRENIT DERGAM 1601270 Enfermeiro Suplente FASC

ELISA LEIVAS WAQUIL 1644467 Assistente
Social

Titular SMDS

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462888_1.pdf
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SILVIO JURAMAR LEAL 200041 Operário Suplente SMDS

ROSELAINE AGUIRRE - - Titular COMUI

 os servidores abaixo elencados, para comporem o Grupo de Trabalho (GT), com a finalidade deDESIGNA
realização de análise e estudos visando a ampliação e melhorias do Hospital de Pronto Socorro de Porto Alegre
(HPS), com prazo de vigência de 05 (cinco) meses, a contar de  através da Portaria 042, de 03/02/2024,  22/01/2024
 (Processo 24.0.000001589-6).
 

Nome Matrícula Cargo Atuação Órgão

FERNANDO RITTER 1165631 Cirurgião-Dentista Coordenador SMS

CESAR EMILIO SULZBACH 290078 Procurador
Municipal

Suplente SMS

TATIANA RAZZOLINI BREYER 536754 Enfermeiro Titular SMS

MARINA MACHADO DIAS 1194054 Diretor-Geral Suplente SMS

DENISE MARIA JORNADA BRAGA 1643789 Coordenador Titular SMS

RONEI VEIT ANZOLCH 461547 Médico
Especialista

Suplente SMS

GIOVANNI SANTOS DOS SANTOS 993351 Motorista Titular SMS

VIVIANE MENEZES
PORTAL GOULART

775177 Gerente de
Atividades VI

Suplente SMS

FAVIO MARCEL TELIS GONZALEZ 1626868 Diretor-Geral Titular SMS

GILNEI LUIZ DA SILVA 577902 Enfermeiro Suplente SMS

ROBERTO PELEGRINI CORAL 168662 Médico
Clínico-Geral

Titular SMS

LETICIA TERESA MASIERO 1074849 Assistente
Administrativo

Suplente SMS

ROGERIO BEIDACKI 1651758 Assessor VII Titular GP

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO, no uso de 
suas atribuições legais,

, a contar de  em relação a EDNA CHAGAS VERAS RODRIGUES,  ProfessorCESSA  20/03/2023,  1575678/1,  M4/
Temporário, TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 22096368 de do/

 publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime23/01/2023,  26/01/2023,
Complementar de Trabalho, através da Portaria 27132511 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007247-4).

, a contar de  em relação a KAREN DHEISE BRUM PLETSCH,  ProfessorCESSA  27/12/2023,  1278258/3,  M4/
Temporário, TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 22675696 de do/

 publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime13/03/2023,  17/03/2023,
Complementar de Trabalho, através da Portaria 27133101 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007268-7).

, a contar de  em relação a MARIANA CUNHA DA SILVA,  Professor Temporário,CESSA  09/01/2024,  1617320/1,  M4/
TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 22631929 de do/  09/03/2023,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 16/03/2023,
Trabalho, através da Portaria 27132564 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007248-2).

, a contar de  em relação a CANDICE DILLY ZANIN,  Professor Temporário,CESSA  27/12/2023,  164905/4,  M4/
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TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21844077 de do/  30/12/2022,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 10/01/2023,
Trabalho, através da Portaria 27132784 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007267-9).

, a contar de  em relação a JANAINA FERREIRA SCIORTINO,  ProfessorCESSA  02/01/2024,  1321056/2,  M4/
Temporário, TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23239395 de do/

 publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime18/04/2023,  28/04/2023,
Complementar de Trabalho, através da Portaria 27132948 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007252-0).

, a contar de  em relação a CRISTIANE SANTANA PINTO,  Professor Temporário,CESSA  27/12/2023,  1617524/1,  M4/
TEMP23, temporário, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 22593835 de do/  07/03/2023,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de 10/03/2023,
Trabalho, através da Portaria 27133571 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007269-5).

, em relação ao servidor ALTAMIRO SOUZA DOS SANTOS, matrícula  Gari, a PortariaCESSA  663430/3,
 que concedeu Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP Nível 02, a contar de22811992/2023,  06/07/2023,

através da Portaria 27154570, de  (Processo 22/01/2024  22.0.000017309-0).

, ao servidor ALTAMIRO SOUZA DOS SANTOS, matrícula  Gari, da Coordenação deCONCEDE  663430/3,
Administração e Serviços, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de
Incentivo à Produtividade – GIP Nível 04, no período de  a  em virtude da designação como 06/07/2023  30/09/2023,
Fiscal de Serviço, relativo ao Contrato nº  com base no Decreto nº  de  que 82049/2023,  21.304  28/12/2021,
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27155259, de 6.309,  28/12/1988,  22/01/2024
(Processo 22.0.000017309-0).

, à servidora SEMADAR JARDIM MARQUES, matrícula  Administrador, da Diretoria de GestãoCONCEDE  954862/1,
do Patrimônio - DGPAT, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de Incentivo
à Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da designação como Gestor de 01/01/2024  31/12/2024,
Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de  que regulamenta a 21.304  28/12/2021,
aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169414, de  (Processo6.309,  28/12/1988,  23/01/2024
22.0.000021501-9).

, ao servidor ANDERSON BRANCO MONTEIRO,  Assistente Administrativo, da Diretoria deCONCEDE  1152580/1,
Gestão do Patrimônio - DGPAT, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de
Incentivo à Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da designação como 01/01/2024  31/12/2024,
Gestor de Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de  que 21.304  28/12/2021,
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169409, de6.309,  28/12/1988,  23/01/2024
(Processo 22.0.000021501-9).

, à servidora CAROLINE SCHIRMER FRAGA PEREIRA,  Cirurgião-Dentista, da SecretariaCONCEDE  1267418/1,
Executiva de Despesa de Pessoal - SEDPES, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a
Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da 01/01/2024  31/12/2024,
designação como Gestor de Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de 21.304

 que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169401,28/12/2021, 6.309,  28/12/1988,
de  (Processo 23/01/2024  22.0.000021501-9).

, ao servidor JOÃO MANOEL FRAGA DE ASSUNCÃO,  Gerente de Atividades VII, da DiretoriaCONCEDE  1273566/3,
de Gestão do Patrimônio - DGPAT, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de
Incentivo à Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da designação como 01/01/2024  31/12/2024,
Gestor de Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de  que 21.304  28/12/2021,
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regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169396, de 6.309,  28/12/1988,  23/01/2024
(Processo 22.0.000021501-9).

, à servidora JULIANA IBARRA DA SILVA,  Assessor V, da Secretaria Executiva de Despesa deCONCEDE  159181/3,
Pessoal - SEDPES, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de Incentivo à
Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da designação como Gestor de 01/01/2024  31/12/2024,
Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de  que regulamenta a 21.304  28/12/2021,
aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169389, de  (Processo 6.309,  28/12/1988,  23/01/2024
22.0.000021501-9).

, ao servidor JORGE ALBERTO XAVIER HIAS,  Chefe de Unidade, da Secretaria Executiva deCONCEDE  1548115/2,
Despesa de Pessoal - SEDPES, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), a Gratificação de
Incentivo à Produtividade – GIP Nível 06, no período de  a  em virtude da designação como 01/01/2024  31/12/2024,
Gestor de Contratos da SMAP, no Exercício de 2024, com base no Decreto nº  de  que 21.304  28/12/2021,
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27169233, de 6.309,  28/12/1988,  23/01/2024
(Processo 22.0.000021501-9).

 THIAGO LOPES DA SILVA,  Professor M4 / Temporario, TEMP23, temporario, daCONVOCA  1575848/1,  do/
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, de  a  com 14/11/2023  17/02/2024,
base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 31/12/1985,  01/04/2004,
artigo 4º; Lei 6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 27122705 de  (Processo 13/07/1988,  18/01/2024
24.0.000007245-8).

 LUCAS SILVA BRIZOLA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de Conselhos Tutelares,CONVOCA  1094416/5,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, dedo/  10/01/2024

a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 09/01/2028,  31/12/1985,
 artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27137818 de  (Processo28/12/1988,  19/01/2024  23.0.000154618-0).

 ADRIANA FALCAO SANCHES, Temporário, temporário, da SecretariaCONVOCA  1213369/2, Engenheiro/  do/
Municipal de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base 09/01/2024  05/07/2024,
na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 31/12/1985,  28/12/1988,
37 e 43, I, através da Portaria 27134188 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000159910-0).

PEDRO HENRIQUE ALVES SIMOES, Temporário, temporário, da SecretariaCONVOCA  1669613/1, Engenheiro/  do/
Municipal de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base 10/01/2024  06/07/2024,
na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 31/12/1985,  28/12/1988,
37 e 43, I, através da Portaria 27134548 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000163784-3).

 CARLOS ALEXANDRE NUNES ENNES, Temporário, temporário, daCONVOCA  106048/3, Engenheiro/  do/
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a 04/01/2024  30/06/2024,
com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 31/12/1985,  28/12/1988,
artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 27134406 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000163257-4).

 ISMAEL RODRIGUES DE MATOS, Temporário, temporário, da SecretariaCONVOCA  1607154/2, Arquiteto/  do/
Municipal de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base 05/01/2024  01/07/2024,
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na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 31/12/1985,  28/12/1988,
37 e 43, I, através da Portaria 27132461 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000159889-9).

 VANESSA RAMOS DA ROSA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, efetivo, da SecretariaCONVOCA  533650/9,  do/
Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a 10/01/2024  09/01/2028,
com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 31/12/1985,  28/12/1988,
artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27141133 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154599-0).

 TEREZINHA MARIA WOELFFEL VERGO,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  230227/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27138435 de 28/12/1988,  19/01/2024
(Processo 23.0.000154616-3).

 LUELEN MARIANO GEMELLI,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  1511807/1,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de do/

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133;10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27131878 de  (Processo 28/12/1988,  18/01/2024
23.0.000154608-2).

 MARCIA GIL ROSA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de Conselhos Tutelares, daCONVOCA  354901/5,  do/
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a 10/01/2024

 com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de09/01/2028,  31/12/1985,
 artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27131829 de  (Processo28/12/1988,  18/01/2024  23.0.000154605-8).

 MARIA ALICE GOULART SILVA DA SILVA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1514229/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27131814 de 28/12/1988,  18/01/2024
(Processo 23.0.000154603-1).

 RODRIGO FARIAS DOS REIS,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  872250/6,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de do/

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133;10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27123214 de  (Processo 28/12/1988,  18/01/2024
24.0.000004943-0).

 MARCO ANTONIO RODRIGUES PASCHOAL,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1389467/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
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Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27118182 de 28/12/1988,  17/01/2024
(Processo 23.0.000154881-6).

 SALETE BASSO DE LIMA ALMINHANA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  890008/3,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27117802 de 28/12/1988,  17/01/2024
(Processo 23.0.000154812-3).

 DANIEL RESLER, Temporário, temporário, da Secretaria Municipal de ObrasCONVOCA  1669605/1, Engenheiro/  do/
e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base na Lei 10/01/2024  06/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 31/12/1985,  28/12/1988,
43, I, através da Portaria 27135470 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000001523-3).

 TULIO PESSOA DE SOUSA, Temporário, temporário, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1669575/1, Engenheiro/  do/
de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base na Lei 10/01/2024  06/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 31/12/1985,  28/12/1988,
43, I, através da Portaria 27135214 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000001610-8).

 IVAN BATTASTINI, Temporário, temporário, da Secretaria Municipal de ObrasCONVOCA  1610503/2, Engenheiro/  do/
e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base na Lei 10/01/2024  06/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 31/12/1985,  28/12/1988,
43, I, através da Portaria 27135603 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000001475-0).

 JOAO FRANCISCO COUTO METELLO, Temporário, temporário, da SecretariaCONVOCA  410382/3, Engenheiro/  do/
Municipal de Obras e Infraestrutura, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base 08/01/2024  05/07/2024,
na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 31/12/1985,  28/12/1988,
37 e 43, I, através da Portaria 27136023 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000002446-1).

 DENISE ANDREOLI, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  1511971/1,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, no
período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27135002, de 28/12/1988,  19/01/2024
(Processo 23.0.000154601-5).

 MARLON COELHO DE SOUZA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1670832/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27135618, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154579-5).

 LUCAS SILVA SANTOS, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  1382438/2,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, no
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período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27136164, de 28/12/1988,  19/01/2024
(Processo 23.0.000154563-9).

 ROBERSON LOPES ARISTIMUNHA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1360922/5,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27136641, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154717-8).

JESSICA LABANDEIRA REIS DOS PASSOS, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1473417/2,
Membros de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de
Dedicação Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 28/12/1988,
27137127, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154711-9).

 LUIS HENRIQUE VILALBA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  787751/13,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27141017, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154588-4).

 JORGE EDUARDO SOARES NUNES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1670867/1,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27141858, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154593-0).

 DENISE MADEIRA RODRIGUES CAVALCANTI, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1670875/1,
Membros de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de
Dedicação Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 28/12/1988,
27142410, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154069-6).

 NATIELE MARQUES GALDINO FARIAS, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1073630/3,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27143133, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154037-8).

 VERIDIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1670891/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27144024, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154726-7).

 VITORIA SANT ANNA SILVA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1313380/3,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
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Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27144694, de 28/12/1988,

 (Processo19/01/2024  23.0.000154604-0).

 AUGUSTO CABREIRA SEIXAS,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  1330012/2,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de do/

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133;10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27143104 de  (Processo 28/12/1988,  19/01/2024
23.0.000154598-1).

 WAGNER GUICONI CHAVES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1277570/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27122950, de 28/12/1988,

 (Processo18/01/2024  23.0.000154798-4).

 CRISTIANO DA SILVA FERREIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1365681/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27110330, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154153-6).

 SONIA MEDEIROS NASCIMENTO, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  428945/4,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27121109, de 28/12/1988,

 (Processo18/01/2024  23.0.000154771-2).

 LEANDRO BARBOSA DA SILVA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  889560/3,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27115938, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154556-6).

 CLEO DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  426456/5,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27115639, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154053-0).

 ARLEY MOREIRA REIS DE OLIVEIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1660357/1,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27115095, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154024-6).

 CESAR AUGUSTO SILVA MENEZES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1670603/1,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
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Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27114366, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154018-1).

 CRISTINA CAVALHEIRO PEREIRA DIEHL, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1349058/4,
Membros de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de
Dedicação Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 28/12/1988,
27114010, de  (Processo 17/01/2024  23.0.000154570-1).

 JOSE AIRTON SOARES RODRIGUES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  630047/8,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27112068, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154527-2).

 SIMONE DOS SANTOS DAS NEVES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1670565/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27111907, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154534-5).

 MALVINA BEATRIS DE SOUZA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  433606/6,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27111456, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154559-0).

THIAGO BITTENCOURT FIORINO, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1009656/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27111219, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154568-0).

 RAFAELE SILVA ABENSERRAGE, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  946993/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27110972, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154522-1).

 ALINE CRISTINA DE SA FERREIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1670549/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27110660, de 28/12/1988,

 (Processo17/01/2024  23.0.000154504-3).

 ANDREA FERNANDA BACELLAR LOPES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1356011/3,
Membros de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de
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Dedicação Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 28/12/1988,
27104125, de  (Processo 16/01/2024  23.0.000154508-6).

 VAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1670514/1,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27103391, de 28/12/1988,

 (Processo16/01/2024  23.0.000154001-7).

 EVELYN CECILIA DE OLIVEIRA NUNES, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1670506/1,
Membros de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de
Dedicação Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 28/12/1988,
27102641, de  (Processo 16/01/2024  23.0.000154064-5).

 JACKSON CARVALHO DA SILVEIRA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1457713/4,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27098800, de 28/12/1988,

 (Processo16/01/2024  23.0.000154149-8).

 ANDRÉ LUIS FREITAS DUARTE, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1511793/1,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, no período de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
"b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27097227, de 28/12/1988,

 (Processo16/01/2024  23.0.000154159-5).

 MARCIA ANDREIA LOPES AMANCIO,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1061097/2,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27148523 de 28/12/1988,  20/01/2024
(Processo 23.0.000154463-2).

 NARA LISIANE LIMA MARQUES DE MIRANDA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, MembrosCONVOCA  1269402/7,
de Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27148507 de 28/12/1988,  20/01/2024
(Processo 23.0.000154896-4).

 GELTON DAS NEVES SOUZA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros de ConselhosCONVOCA  1361619/1,
Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de do/

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133;10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27148477 de  (Processo 28/12/1988,  20/01/2024
23.0.000154890-5).
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 REMO ELIAS MELLO DA SILVEIRA,  Conselheiro Tutelar, 21250002, Membros deCONVOCA  1060015/5,
Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para cumprir Regime de Dedicação do/
Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III 10/01/2024  09/01/2028,  31/12/1985,
e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27148535 de 28/12/1988,  20/01/2024
(Processo 23.0.000153962-0).

 VERONICA DOS SANTOS PEREIRA,  Diretor de Divisão, 11260015, efetivo, daCONVOCA  1153773/1,  do/
Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133;12/01/2024  30/01/2024,  31/12/1985,
Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 27133882 de  (Processo 28/12/1988,  19/01/2024
23.0.000159130-4).

 ANA PAULA MACHADO ESCOUTO,  Administrador, ES101NS, efetivo, da SecretariaDESIGNA  1120913/2,  do/
Municipal de Administração e Patrimônio , para responder pela função gratificada de Diretor-Geral, 11180002, da do/
Diretoria de Seleção e Provimento /Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio , 50700003, substituindo
ADRIANA DOS SANTOS CAIERON,  Tecnico em Treinamento e Selecao, ES134NS, por motivo de 1116606/3,
Férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de 22/01/2024  10/02/2024,  31/12/1985,

 através da Portaria 27123016 de  (Processo13/01/2006,  18/01/2024  22.0.000029450-4).

 KEZIANE DUARTE ABREU,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, da SecretariaDESIGNA  1668790/1,  do/
Municipal de Serviços Urbanos, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/
da Equipe de Expediente e Unidade de Administração e Serviç Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Pessoal/ os/
37501031, vaga 1001704, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, 12/01/2024,  31/12/1985,
através da Portaria 27123033 de  (Processo 18/01/2024  24.0.000006321-1).

 PAULO RICARDO DE MENEZES ALVES TERRA,  Agente de Fiscalizacao, FV10107, efetivo,DESIGNA  79940/2,  do/
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo , para exercer a função gratificada de
Responsavel Por Atividades III, 11130042, da Unidade de Fiscalização /Secretaria Municipal de Desenvolvimento do/
Econômico e Turismo , 44600008, vaga 1001168, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de 01/01/2024,

 artigo 68, através da Portaria 27149399 de  (Processo31/12/1985,  21/01/2024  22.0.000150688-2).

 JUCIARA VEIGA DE CAMPOS,  Administrador, ES101NS, efetivo, da Gabinete do Prefeito,DESIGNA  1504223/1,  do/
para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Unidade de Compras, Contratos, do/
Almoxarifado e Orç Coordenação Administrativa Gabinete do Prefeito, 02603021, vaga 1001837, aamento/  Integrada/
contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 27153072 de 01/01/2024,  31/12/1985,

 (Processo22/01/2024  23.0.000012921-6).

 OTAVIO EMER TORELLY PEREIRA,  Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, efetivo,DESIGNA  1164490/1,
da Secretaria Municipal da Fazenda, para exercer a função gratificada de Diretor de Divisão da Receitado/
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Municipal, 11160038, da Divisão da Receita Receita Secretaria Municipal da Fazenda, do/  Mobiliaria/  Municipal/
13701012, vaga 1002847, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, 01/01/2024,  31/12/1985,
através da Portaria 26965085 de  (Processo 04/01/2024  23.0.000163729-0).

 o servidor ANDERSON BRANCO MONTEIRO, matrícula  Assistente Administrativo, conformeDESIGNA  1152580/1,
disciplinado na Lei nº  de 06 de maio de 2021, para exercer a função de Gestor de Contrato, para os contratos 12.827
celebrados entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E PATRIMÔNIO, relacionados à frota própria do Município de Porto Alegre, para o Exercício de 2024, a contar de

 através da Portaria 27156195, de  (Processo01/01/2024,  22/01/2024  22.0.000021501-9).
 

Contratos Nº Contrato
SECON

Vigência Valor
Contratual

Doc. SEI
Contrato

PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

84464/2023
01/10/2023

a
30/09/2024

R$ 70 4.839.241, 24691398

PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

81915/2023
11/02/2023

a
10/02/2024

R$ 00 4.645.985, 22302573

 
 a servidora SEMADAR JARDIM MARQUES, matrícula  Administrador, conforme disciplinado naDESIGNA  954862/1,

Lei nº  de 06 de maio de 2021, para exercer a função de Gestor de Contrato, para os contratos celebrados 12.827
entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PATRIMÔNIO, vinculados à Diretoria de Gestão do Patrimônio - DGPAT e relacionados ao Mercado Público de Porto
Alegre, para o Exercício de 2024, a contar de  através da Portaria 27156424, de  (Processo 01/01/2024,  22/01/2024
22.0.000021501-9).
 

Contratos Nº Contrato
SECON

Vigência Valor Contratual Doc. SEI
Contrato

VM VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI 84480/2023

04/08/2023
a

03/08/2024
R$ 24 1.456.452, 24707350

COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA
(COOTRAVIPA)

87081/2023
15/12/2023

a
14/12/2024

R$ 88 1.401.770, 26506817

 HENDRIK BARCELOS PLATTE,  Agente de Fiscalizacao, FV10107, efetivo, da SecretariaDISPENSA  271242/1,  do/
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo , da função gratificada de Responsavel Por Atividades III,
11130042, da Unidade de Fiscalização /Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo , do/
44600008, vaga 1001168, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 73, 01/01/2024,  31/12/1985,
através da Portaria 27149398 de  (Processo 21/01/2024  22.0.000150688-2).

 JUCIARA VEIGA DE CAMPOS,  Administrador, ES101NS, efetivo, da Gabinete doDISPENSA  1504223/1,  do/
Prefeito, da função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, da Assessoria Gabinete do/  Operacional/

Gabinete do Prefeito, 02004011, vaga 1002136, a contar de  com base na Lei ComplementarExecutivo/  01/01/2024,
133 de  artigo 73, através da Portaria 27153047 de  (Processo 31/12/1985,  22/01/2024  23.0.000012921-6).
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 MATEUS TAVARES BODANEZE,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, daDISPENSA  1146777/1,  do/
Gabinete do Prefeito, da função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Unidade de Compras, Contratos, do/
Almoxarifado e Orç Coordenação Administrativa Gabinete do Prefeito, 02603021, vaga 1001837, aamento/  Integrada/
contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 73, através da Portaria 27145920 de 01/01/2024,  31/12/1985,

 (Processo19/01/2024  23.0.000012707-8).

 OTAVIO EMER TORELLY PEREIRA,  Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, efetivo,DISPENSA  1164490/1,
da Secretaria Municipal da Fazenda, da função gratificada de Assessor de Divisão da Receita Municipal,do/

21140014, da Divisão da Receita Mobiliá Receita Secretaria Municipal da Fazenda, 13701012, vaga do/ ria/  Municipal/
1002849, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 73, através da Portaria 01/01/2024,  31/12/1985,
26965080 de  (Processo 04/01/2024  23.0.000163729-0).

, em relação a VERONICA DOS SANTOS PEREIRA,  Assistente Administrativo, AA10406,MODIFICA  1153773/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, os efeitos da Portaria 27010064 de do/

 publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime de09/01/2024,  18/01/2024,
Tempo Integral, quanto à data de convocação, que passa a ser  e não como constou, através da Portaria 31/01/2024
27133879 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000159130-4).

 VANESSA RAMOS DA ROSA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  533650/9,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 07 - RESTINGA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga
1002122, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
da Portaria 27140636, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154599-0).

 TEREZINHA MARIA WOELFFEL VERGO, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  230227/2,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 08 - CENTRO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, vaga 1002128, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27138267, de  (Processo28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154616-3).

 LUCAS SILVA BRIZOLA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,NOMEIA  1094416/5,
21250002, da MICRORREGIÃO 08 - CENTRO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002129,
no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
Portaria 27137733, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154618-0).

LUELEN MARIANO GEMELLI, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1511807/1,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 08 - CENTRO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga
1002127, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
da Portaria 27131848, de  (Processo 18/01/2024  23.0.000154608-2).

 MÁRCIA GIL ROSA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,NOMEIA  354901/5,
21250002, da MICRORREGIÃO 08 - CENTRO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002126,
no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
Portaria 27131824, de  (Processo 18/01/2024  23.0.000154605-8).

 MARIA ALICE GOULART SILVA DA SILVA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1514229/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 07 - RESTINGA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, vaga 1002124, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27131808, de  (Processo28/12/1993,  18/01/2024  23.0.000154603-1).

RODRIGO FARIAS DOS REIS, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  872250/6,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 04 - GRANDE PARTENON, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
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Social, vaga 1002105, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,
 através da Portaria 27123151, de  (Processo28/12/1993,  18/01/2024  24.0.000004943-0).

 MARCO ANTÔNIO RODRIGUES PASCHOAL, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1389467/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 10 - EIXO NORDESTE, da Secretaria Municipal de BALTAZAR/
Desenvolvimento Social, vaga 1002233, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27117867, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154881-6).

 SALETE BASSO DE LIMA ALMINHANA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  890008/3,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 10 - EIXO NORDESTE, da Secretaria Municipal de BALTAZAR/
Desenvolvimento Social, vaga 1002231, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27117689, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154812-3).

 DENISE ANDREOLI, matrícula  para exercer o cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,NOMEIA  1511971/1,
21250002, da MICRORREGIÃO 07 - RESTINGA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002123,
no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
Portaria 27134913, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154601-5).

 MARLON COELHO DE SOUZA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1670832/1,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 06 - CENTRO- EXTREMO SUL, da Secretaria Municipal deSUL/SUL/
Desenvolvimento Social, vaga 1002117, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27135551, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154579-5).

 LUCAS SILVA SANTOS, matrícula  para exercer o cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,NOMEIA  1382438/2,
21250002, da MICRORREGIÃO 05 - GLÓ CRISTAL, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento CRUZEIRO/ RIA/
Social, vaga 1002114, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27136101, de  (Processo28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154563-9).

ROBERSON LOPES ARISTIMUNHA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1360922/5,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA DO AGRONOMIA, da Secretaria PINHEIRO/
Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002227, no período de  a  com base nos artigos 10/01/2024  09/01/2028,
2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27136576, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154717-8).

 JESSICA LABANDEIRA REIS DOS PASSOS, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1473417/2,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA DO AGRONOMIA, da Secretaria PINHEIRO/
Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002226, no período de  a  com base nos artigos 10/01/2024  09/01/2028,
2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27136954, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154711-9).

 LUIS HENRIQUE VILALBA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  787751/13,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 06 - CENTRO- EXTREMO SUL, da Secretaria Municipal deSUL/SUL/
Desenvolvimento Social, vaga 1002118, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27140815, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154588-4).

 JORGE EDUARDO SOARES NUNES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670867/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 07 - RESTINGA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, vaga 1002120, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27141728, de  (Processo28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154593-0).
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 DENISE MADEIRA RODRIGUES CAVALCANTI, matrícula  para exercer o cargo em comissãoNOMEIA  1670875/1,
de Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 02 - NORTE, da Secretaria Municipal de SARANDI/
Desenvolvimento Social, vaga 1002098, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27142261, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154069-6).

 NATIELE MARQUES GALDINO FARIAS, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1073630/3,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 02 - NORTE, da Secretaria Municipal de SARANDI/
Desenvolvimento Social, vaga 1002095, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27142757, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154037-8).

 VERIDIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1670891/1,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA DO AGRONOMIA, da Secretaria Municipal de PINHEIRO/
Desenvolvimento Social, vaga 1002228, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27143984, de  (Processo 28/12/1993,  19/01/2024  23.0.000154726-7).

 VITORIA SANT ANNA SILVA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1313380/3,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 08 - CENTRO, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga
1002125, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
da Portaria 27144642, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154604-0).

 AUGUSTO CABREIRA SEIXAS, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1330012/2,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 07 - RESTINGA, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga
1002121, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
da Portaria 27142927, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000154598-1).

 WAGNER GUICONI CHAVES, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1277570/2,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA DO AGRONOMIA, da Secretaria Municipal de PINHEIRO/
Desenvolvimento Social, vaga 1002230, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27122904, de  (Processo 28/12/1993,  18/01/2024  23.0.000154798-4).

 CRISTIANO DA SILVA FERREIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1365681/2,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM LESTE, da Secretaria Municipal de JESUS/
Desenvolvimento Social, vaga 1002101, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27110312, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154153-6).

 SONIA MEDEIROS NASCIMENTO, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  428945/4,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA DO AGRONOMIA, da Secretaria Municipal de PINHEIRO/
Desenvolvimento Social, vaga 1002229, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27120829, de  (Processo 28/12/1993,  18/01/2024  23.0.000154771-2).

 LEANDRO BARBOSA DA SILVA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  889560/3,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 05 - GLÓ CRISTAL, da Secretaria Municipal de CRUZEIRO/ RIA/
Desenvolvimento Social, vaga 1002112, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27115887, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154556-6).

 CLEO DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  426456/5,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 02 - NORTE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, SARANDI/
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vaga 1002096, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
através da Portaria 27115578, de  (Processo 17/01/2024  23.0.000154053-0).

 ARLEY MOREIRA REIS DE OLIVEIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1660357/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 01 - HUMAITÁ/ NOROESTE, da ILHAS/ NAVEGANTES/
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002094, no período de  a  com base 10/01/2024  09/01/2028,
nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27115052, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024
23.0.000154024-6).

 CESAR AUGUSTO SILVA MENEZES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670603/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 01 - HUMAITÁ/ NOROESTE, da ILHAS/ NAVEGANTES/
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002093, no período de  a  com base 10/01/2024  09/01/2028,
nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27114338, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024
23.0.000154018-1).

 CRISTINA CAVALHEIRO PEREIRA DIEHL, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1349058/4,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 06 - CENTRO- EXTREMO SUL, da SecretariaSUL/SUL/
Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002116, no período de  a  com base nos artigos 10/01/2024  09/01/2028,
2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27113981, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154570-1).

JOSE AIRTON SOARES RODRIGUES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  630047/8,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 05 - GLÓ CRISTAL, da Secretaria Municipal de CRUZEIRO/ RIA/
Desenvolvimento Social, vaga 1002110, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27112041, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154527-2).

 SIMONE DOS SANTOS DAS NEVES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670565/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 05 - GLÓ CRISTAL, da Secretaria Municipal de CRUZEIRO/ RIA/
Desenvolvimento Social, vaga 1002111, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27111882, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154534-5).

 MALVINA BEATRIS DE SOUZA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  433606/6,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 05 - GLÓ CRISTAL, da Secretaria Municipal de CRUZEIRO/ RIA/
Desenvolvimento Social, vaga 1002113, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27111432, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154559-0).

 THIAGO BITTENCOURT FIORINO, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1009656/2,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 06 - CENTRO- EXTREMO SUL, da SecretariaSUL/SUL/
Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002115, no período de  a  com base nos artigos 10/01/2024  09/01/2028,
2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27111184, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154568-0).

 RAFAELE SILVA ABENSERRAGE, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  946993/2,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 04 - GRANDE PARTENON, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, vaga 1002109, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27110933, de  (Processo28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154522-1).

 ALINE CRISTINA DE SA FERREIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670549/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 04 - GRANDE PARTENON, da Secretaria Municipal de
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Desenvolvimento Social, vaga 1002102, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27110642, de  (Processo 28/12/1993,  17/01/2024  23.0.000154504-3).

 ANDREA FERNANDA BACELLAR LOPES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1356011/3,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 04 - GRANDE PARTENON, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, vaga 1002107, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27104020, de  (Processo 28/12/1993,  16/01/2024  23.0.000154508-6).

 VAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670514/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 01 - HUMAITÁ/ NOROESTE, da ILHAS/ NAVEGANTES/
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002092, no período de  a  com base 10/01/2024  09/01/2028,
nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27103309, de  (Processo 28/12/1993,  16/01/2024
23.0.000154001-7).

EVELYN CECILIA DE OLIVEIRA NUNES, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670506/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 02 - NORTE, da Secretaria Municipal de SARANDI/
Desenvolvimento Social, vaga 1002097, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27102528, de  (Processo 28/12/1993,  16/01/2024  23.0.000154064-5).

 JACKSON CARVALHO DA SILVEIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1457713/4,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM LESTE, da Secretaria Municipal de JESUS/
Desenvolvimento Social, vaga 1002100, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27098690, de  (Processo 28/12/1993,  16/01/2024  23.0.000154149-8).

 ANDRÉ LUIS FREITAS DUARTE, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1511793/1,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM LESTE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento JESUS/
Social, vaga 1002102, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de 10/01/2024  09/01/2028,

 através da Portaria 27096969, de  (Processo28/12/1993,  16/01/2024  23.0.000154159-5).

 FABIANO DE LLANO OLIVEIRA,  para o cargo em comissão de Assessor V,NOMEIA  717621/3,
21250012, na Secretaria Municipal da Fazenda, vaga 1000143, a contar de  com base no artigo 20, da 03/01/2024,
Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 817, de 31/12/1985,  04/01/2017,

 através da Portaria 27134461 de  (Processo30/08/2017, 19/01/2024  24.0.000000959-4).

 DINAMARCIA AYRES DE ALMEIDA,  para o cargo em comissão de Chefe de DemocraciaNOMEIA  1270940/3,
Participativa NM, 11250013, na Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, vaga 1003072, a
contar de  com base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810,15/01/2024,  31/12/1985,
de  e na Lei Complementar 817, de  através da Portaria 27154177, de  (Processo 04/01/2017,  30/08/2017, 22/01/2024
24.0.000003896-9).

 GELTON DAS NEVES SOUZA, matrícula  para exercer o cargo em comissão de ConselheiroNOMEIA  1361619/1,
Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 10 - EIXO NORDESTE, da Secretaria Municipal de BALTAZAR/
Desenvolvimento Social, vaga 1002234, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27148446, de  (Processo 28/12/1993,  20/01/2024  23.0.000154890-5).

 NARA LISIANE LIMA MARQUES DE MIRANDA, matrícula  para exercer o cargo em comissãoNOMEIA  1269402/7,
de Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 10 - EIXO NORDESTE, da Secretaria Municipal BALTAZAR/
de Desenvolvimento Social, vaga 1002235, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da 10/01/2024  09/01/2028,
Lei 7394, de  através da Portaria 27148505, de  (Processo 28/12/1993,  20/01/2024  23.0.000154896-4).
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MARCIA ANDREIA LOPES AMANCIO, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1061097/2,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM LESTE, da Secretaria Municipal de JESUS/
Desenvolvimento Social, vaga 1002104, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 10/01/2024  09/01/2028,
7394, de  através da Portaria 27148515, de  (Processo 28/12/1993,  20/01/2024  23.0.000154463-2).

 REMO ELIAS MELLO DA SILVEIRA, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1060015/5,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 01 - HUMAITÁ/ NOROESTE, da ILHAS/ NAVEGANTES/
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002090, no período de  a  com base 10/01/2024  09/01/2028,
nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27148530, de  (Processo 28/12/1993,  20/01/2024
23.0.000153962-0).

 EDSON STROGULSKI, matrícula  para exercer o cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,NOMEIA  1159690/2,
21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM LESTE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, vaga JESUS/
1002103, no período de  a  com base nos artigos 2º e 3º, da Lei 7394, de  através 10/01/2024  09/01/2028,  28/12/1993,
da Portaria 27148551, de  (Processo 20/01/2024  23.0.000154181-1).

 STELA ESTEVES PEREIRA SCHUNEMANN, matrícula  para exercer o cargo em comissão deNOMEIA  1670956/1,
Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 06 - CENTRO- EXTREMO SUL, da SecretariaSUL/SUL/
Municipal de Desenvolvimento Social, vaga 1002119, no período de  a  com base nos artigos 10/01/2024  09/01/2028,
2º e 3º, da Lei 7394, de  através da Portaria 27148653, de  (Processo 28/12/1993,  20/01/2024  23.0.000154590-6).

 JOEL DA SILVA RODRIGUES,  da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, paraNOMEIA  229110/4,
responder pelo cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, 21250002, da Microrregião 08, 43501008, vaga 1002127,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, durante o impedimento do titular, LUCAS SILVA BRIZOLA,
matrícula  por motivo de férias, no período de  a  com base no artigo 69, § 2º, 1094416/5,  27/12/2023  06/01/2024,
combinado com o artigo 27, § 3º, da Lei Complementar 133, de  e artigo 3º, da Lei Complementar 810, de 31/12/1985,

 com alterações dadas pela Lei Complementar 817, de  através da Portaria 27148631, de04/01/2017,  30/08/2017,
 (Processo20/01/2024  23.0.000163623-5).

 VERÔNICA DOS SANTOS PEREIRA, matrícula  Assistente Administrativo, AA10406, daNOMEIA  1153773/01,
Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, para responder pelo cargo em comissão de
Diretor de Divisão, 11260015, na Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política, vaga 1002823,
durante o impedimento do titular, JOAO BATISTA DA SILVA,  por motivo de férias, no período de 1007890/09,

 a  com base no artigo 69, da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar11/01/2024  30/01/2024  31/12/1985,
810, de  e na Lei Complementar 817, de  através da Portaria 27133713, de 04/01/2017,  30/08/2017,  19/01/2024
(Processo 23.0.000159130-4).

, em relação à servidora ANDREIA CRISTINA LOUREIRO, matrícula  Auxiliar de ServiçosPRORROGA  207631/02,
Gerais, da Coordenação de Administração e Serviços, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio
(SMAP), a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP Nível 04, no período de  a  em 12/08/2023  11/08/2024,
virtude da designação como Fiscal de Serviços, relativa ao Contrato nº  com base no Decreto nº 75175/2021,  21.304
de  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 28/12/2021,  6.309,  28/12/1988,
27155270, de  (Processo 22/01/2024  22.0.000017309-0).

 a Portaria 26740359, de  divulgada no Diário Oficial de Porto Alegre em  queRETIFICA  18/12/2023,  20/12/2023,
designou servidores para exercerem a função de Gestor de Contratos, para os contratos celebrados entre o
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO,
para o Exercício de 2024, quanto à inclusão da servidora CAROLINE SCHIRMER FRAGA PEREIRA, matrícula

 Cirurgião-Dentista, a contar de  através da Portaria 27155725, de  (Processo1267418/1,  01/01/2024,  22/01/2024
22.0.000021501-9).
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

 a Portaria 27046205 de  que designou FERNANDO ISMAEL SCHUNCK,TORNA SEM EFEITO  11/01/2024
 Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, efetivo, da Secretaria Municipal da Fazenda, para1265431/1,

responder pela função gratificada de Assessor de Divisão da Receita Municipal, 21140014, da Divisão da Receita
Receita Secretaria Municipal da Fazenda, 13701012, substituindo OTAVIO EMER TORELLYMobiliaria/  Municipal/

PEREIRA,  Auditor-Fiscal da Receita Municipal, AT101AF, por motivo de férias, de  a 1164490/1,  09/01/2024
 com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de  através da19/01/2024,  31/12/1985,  13/01/2006,

Portaria 27126961 de  (Processo 18/01/2024  24.0.000003314-2).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA, no uso de 
suas atribuições legais,

, à servidora NATÁLIA PRINCELA FERRO DE ARAÚJO, matrícula  Administradora, lotada naCONCEDE  1362496/02,
Controladoria-Geral do Município, da Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria (SMTC), a Gratificação
de Incentivo à Produtividade – GIP Nível 04, a contar de  com base no Decreto nº  de 01/01/2024,  21.304  28/12/2021,
que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 27155826, de 6.309,  28/12/1988,  22/01/2024
(Processo 22.0.000009905-1).

 LINDOMAR JUNIOR FONSECA ALVES,  Auditor de Controle Interno, ES140NS, efetivo, daDESIGNA  1237144/1,  do/
Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe,
11150005, da Equipe de Controle e Monitoramento das Empresas e da Divisão de Despesa Pú do/  CMPA/ blica/
Controladoria-Geral do Municí Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria, 41501021, substituindopio/
CARLOS LEANDRO RANSAN,  Auditor de Controle Interno, ES140NS, por motivo de Férias, de 550301/4,  29/12/2023
a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de  através 16/01/2024,  31/12/1985,  13/01/2006,
da Portaria 27144655 de  (Processo 19/01/2024  24.0.000007803-0).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais,

 VINICIOS DA SILVA,  Arquiteto, ES102NS, efetivo, da Secretaria Municipal do MeioDESIGNA  1288547/1,  do/
Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, para responder pela função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, do/
da Unidade de Projetos Coordenação de Planejamento Diretoria de Planejamento Urbanos/  Urbano/  Urbano/
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, 45600003, substituindo GUILHERME
SILVEIRA CASTANHEIRA,  Arquiteto, ES102NS, por motivo de férias, de  a  com 560835/2,  05/02/2024  16/02/2024,
base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 022 de 31/12/1985,  13/01/2006,

 (Processo19/01/2024  19.0.000144334-0).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas 
atribuições legais,
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 TATIANA SAGGIN RODRIGUES DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula  efetivo, daDESIGNA  1629395/01,
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, para responder pela Função Gratificada Responsável por
Atividades III FG3, Código 11130042, da Equipe de Gestão de Unidade de Administração e Serviç Pessoal/ os/
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, substituindo LUCIANA FINGER DE MACEDO, Assistente
Administrativo, matrícula  por motivo de Férias, no período de  a  com base na Lei 1103679/01,  02/01/2024  19/01/2024,
Complementar 133 de  artigo 69, Decreto 15047 de  através da Portaria 27162191 de 31/12/1985,  13/01/2006,

 (Processo22/01/2024  24.0.000009415-0).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

, a ADRIANA BECKER FREIRE,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal de Educação,CONCEDE  1299565/02,
o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e artigo 25, 17/01/2024,
alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27158480, de 6151/88,  8595/2000,  22/01/2024
(Processo 24.0.000006030-1).

, a ALAIDE CRISTINA MARTINS MARQUES,  Professor, ED103M1, da Secretaria MunicipalCONCEDE  1669648/01,
de Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" 16/01/2024,
e artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27158703, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000006442-0).

, a CINTIA BRASIL GONÇALVES,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1644050/02,
Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e 15/01/2024,
artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27158850, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000006384-0).

, a CLELIA FERNANDA KERSTING,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal deCONCEDE  556029/02,
Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e 18/01/2024,
artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27158946, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000006602-4).

, a ELISANGELA DA ROSA SOARES BARRETO,  Professor, ED103M1, da SecretariaCONCEDE  1669354/01,
Municipal de Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, 19/01/2024,
alínea "d" e artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 6151/88,  8595/2000,
27159119, de  (Processo 22/01/2024  24.0.000005688-6).

, a ELISIANE SANTOS DA SILVA,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1669460/01,
Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e 22/01/2024,
artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27159241, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000007277-6).

, a KARINA DIAS DA ROCHA PIVOTO,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal deCONCEDE  155382/04,
Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e 17/01/2024,
artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27159421, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000007692-5).

, a LISIANE DIAS TIRONI,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal de Educação, oCONCEDE  1603507/02,
incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e artigo 25, 16/01/2024,
alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27159555, de 6151/88,  8595/2000,  22/01/2024
(Processo 24.0.000007148-6).

, a SYMONE RAINICHESKI DA SILVA,  Professor, ED103M1, da Secretaria Municipal deCONCEDE  988318/02,
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Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" e 17/01/2024,
artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27159750, de 6151/88,  8595/2000,

 (Processo22/01/2024  24.0.000007100-1).

a  REGINA ROSAS LUDOVICO CARVALHO,  Professor, ED103M1, da Secretaria MunicipalCONCEDE,  1669095/01,
de Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, alínea "d" 19/01/2024,
e artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 27170755, de 6151/88,  8595/2000,

 (processo23/01/2024  24.0.000007090-0).

, a GRASIELI SEVERGNINI PARIS GONÇALVES,  Professor, ED103M1, da SecretariaCONCEDE  1617176/02,
Municipal de Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base no artigo 24, 15/01/2024,
alínea "d" e artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da Portaria 6151/88,  8595/2000,
27162919, de  (Processo 22/01/2024  24.0.000005772-6).

, a ALINE AGUIAR MARTINS DA SILVA GOMES DOS SANTOS,  Professor, ED103M1, daCONCEDE  500310/06,
Secretaria Municipal de Educação, o incentivo III correspondente ao padrão M4, a contar de  com base 16/01/2024,
no artigo 24, alínea "d" e artigo 25, alínea "b" da Lei  este último alterado pela Lei  através da 6151/88,  8595/2000,
Portaria 27164037, de  (Processo 22/01/2024  24.0.000006472-2).

, a ADRIANA BECKER FREIRE,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação,CONCEDE  1299565/02,
o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, 17/01/2024,
alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167630 de 6151/88,  7010/92  7150/92,

 (Processo  22/01/2024  24.0.000006031-0).

, a ALAIDE CRISTINA MARTINS MARQUES,  Professor, ED103M4, da Secretaria MunicipalCONCEDE  1669648/01,
de Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea 16/01/2024,
"e" e artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 6151/88,  7010/92  7150/92,
27167656 de  (Processo 22/01/2024  24.0.000006443-9).

, a ALINE AGUIAR MARTINS DA SILVA GOMES DOS SANTOS,  Professor, ED103M4, daCONCEDE  500310/06,
Secretaria Municipal de Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base 16/01/2024,
no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e 6151/88,  7010/92  7150/92,
através da Portaria 27167670 de  (Processo 22/01/2024  24.0.000006474-9).

, a CINTIA BRASIL GONÇALVES,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1644050/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 15/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167676 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo   22/01/2024  24.0.000006386-6).

 a CLAUDIA DE RODRIGUES BORBA BORINI,  Professor, ED103M4, da SecretariaCONCEDE,  1576607/02,
Municipal de Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, 17/01/2024,
alínea "e" e artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da 6151/88,  7010/92  7150/92,
Portaria 27167685 de  (Processo   22/01/2024  24.0.000005759-9).

, a CLELIA FERNANDA KERSTING,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  556029/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 18/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167693 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo 22/01/2024  24.0.000006917-1).

, a CRISTINA RODRIGUES CERQUEIRA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1669176/01,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 19/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167717 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo 22/01/2024  24.0.000007533-3).

, a ELISANGELA DA ROSA SOARES BARRETO,  Professor, ED103M4, da SecretariaCONCEDE  1669354/01,
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Municipal de Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, 19/01/2024,
alínea "e" e artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da 6151/88,  7010/92  7150/92,
Portaria 27167725 de  (Processo   22/01/2024  24.0.000005689-4).

, a EMILLY SILVA DA SILVA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação, oCONCEDE  1669222/01,
incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, 22/01/2024,
alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167734 de 6151/88,  7010/92  7150/92,

 (Processo22/01/2024  24.0.000007538-4).

, a GISLAINE DA SILVA BARBOSA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1587080/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 18/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167740 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo   22/01/2024  24.0.000007950-9).

, a INGRID CRUZ WEIGERT,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação, oCONCEDE  985380/02,
incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, 15/01/2024,
alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167794 de 6151/88,  7010/92  7150/92,

 (Processo22/01/2024  24.0.000006295-9).

, a JARDEL ROCHA DA SILVA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação,CONCEDE  1667084/01,
o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, 15/01/2024,
alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167800 de 6151/88,  7010/92  7150/92,

 (Processo   22/01/2024  24.0.000004646-5).

, a KARINA DIAS DA ROCHA PIVOTO,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  155382/04,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 17/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27157808 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo 22/01/2024  24.0.000007693-3).

, a KELLY DA COSTA TABORDA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1667483/01,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 08/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167815 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo 22/01/2024  24.0.000004555-8).

, a LISIANE DIAS TIRONI,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal de Educação, oCONCEDE  1603507/02,
incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e artigo 25, 16/01/2024,
alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria  27167834 de 6151/88,  7010/92  7150/92,

 (Processo22/01/2024  24.0.000007149-4).

, a RODRIGO GUIMARÃES ARTEAGA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  821734/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 19/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167847 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo 22/01/2024  24.0.000008829-0).

, a ROSEMARI OLIVEIRA RODRIGUES,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  1622471/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 18/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167855 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo   22/01/2024  24.0.000007802-2).

, a SYMONE RAINICHESKI DA SILVA,  Professor, ED103M4, da Secretaria Municipal deCONCEDE  988318/02,
Educação, o incentivo IV correspondente ao padrão M5, a contar de  com base no artigo 24, alínea "e" e 17/01/2024,
artigo 25, alínea "c" da Lei  este último alterado pelas Leis  e  através da Portaria 27167868 6151/88,  7010/92  7150/92,
de  (Processo   22/01/2024  24.0.000007102-8).
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 o Processo de Inquérito Administrativo instaurado através da Portaria  para apurar os fatosCONCLUI  024/2019,
relatados no Processo  pela absolvição da servidora, com base no Relatório da Comissão 17.0.000075129-4,
Permanente de Inquérito da PGM, e do Parecer do COMAP, através da Portaria 27133312, de  (Processo 19/01/2024
17.0.000075129-4).

 os servidores abaixo relacionados como Fiscais de Serviços do Lote 1 - Região LESTE, conformeDESIGNA  Item/
disciplinado na Ordem de Serviço nº 005, de 18 de maio de 2023, para acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato  - PE  celebrado entre o 87915/2023  423/2023,
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA - COOTRAVIPA, CNPJ

 cujo objeto é a prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza para a Secretaria Municipal de90.330.325/0001-25,
Educação – SMED - Lotes 1, 2 e 3, cujo prazo é de 12 (doze) meses a contar de  através da Portaria 11/01/2024,
27134187, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000086120-0).
 

FISCAIS DE SERVIÇOS – Contrato  – PE  - LOTE 1 - REGIÃO LESTE 87915/2023  423/2023  ITEM/

Escola Titular Matrícula Suplente Matrícula

EMEI JARDIM
BENTO GONCALVES

CRISTINE
FERNANDES
COSTA

351936 - -

EMEI VALE VERDE

ANA
CAROLINA
CORRÊA
SOUZA

490298
ALINE
FATIMA
COSTAMILAN

901262

EMEI DOUTOR
WALTER SILBER

FABIANA
MULLER
MACHADO

500632

FRANCISCA
VARGAS
CARNEIRO
DO PRADO

897301

EMEI MARIA
MARQUES FERNANDES

ISABEL
CRISTINA
BARBOSA
ANZOLIN

142028 MARCELO
DE BURGUES

363215

EMEI VILA
NOVA SÃO CARLOS

ROSELAINE
BATISTA
XAVIER
SAUCEDO

1171682 MARIANA
LUCENA ARAÚJO

1185390

EMEI PROTÁSIO
ALVES

LUCI
MACIEL
COMISSOLI

392689

CAMILA
CHAVES
DE AGUIAR
DALMORO

802089

EMEI PADRE
ÂNGELO COSTA

CLAUDIA
MACHADO
BITTENCOURT

916964
VASSIA
GOULART
D AVILA

944157

EMEI VILA
MAPA II

CRISTINA
BARBOSA
ARELLANO

1217747
CALITA
DA SILVA
CHAVES

824139

EMEI MAMÃE
CORUJA

GRASIELE
CLACK
SCHUMACKER

550398
JAQUELINE
PES SCHERF 477142

EMEF SAINT'HILAIRE CINARA
BERTUOL

301246 ROSELAINE
MENEZES OTTO

1262360

ELENIR
TERESINHA
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EMEF MORRO
DA CRUZ

GARCIA
DA
SILVA

850989 DANIELA
MELLO
DA ROSA

381850

EMEF AFONSO
GUERREIRO LIMA

DAIANE
SANTOS
LISBOA

524089

TATIANE
DA SILVA
LOPES
DE OLIVEIRA

941727

EMEF AMÉRICA

MARGARIDA
PAULA
REGINA
KRASKIN
DE LIMA

1210661
VANESSA
BESESTIL
DA ROCHA

158802

EMEF DEP. MARCÍRIO
GOULART LOUREIRO

ANTÔNIO
LUIS
CARVALHO
DE FREITAS

373427
FELIPE
DA COSTA
FRANCO

1236539

EMEF HEITOR
VILLA LOBOS

CRISTIANE
DOS
SANTOS
CORREA

505149
SABRINA
LOPES
DA SILVA

483762

EMEF JOSÉ
MARIANO BECK

CLEITON
BITTENCOURT
BARAZZUTTI

474815

SÍLVIA
VANDERLISE
RODRIGUES
PENA

995694

EMEF NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA

SERGIO
LUIS
MAYER

434957
JOAO
RUDIMAR
KUNZ

546267

EMEF PROFA.
JUDITH MACEDO DE ARAÚJO

GISLAINE
DE OLIVEIRA
COUTINHO

859221
ERONITA
MACHADO
DA SILVA

853048

EMEF SÃO
PEDRO

ANA
LUCIA
NASCIMENTO
SEVERO

491679

JOSE
CARLOS
FERRARI
JUNIOR

897210

EMEEF PROFA.
LYGIA MORRONE AVERBUCK

LETICIA
CARNEIRO
TORRES

914530
SUSELY
RODRIGUES
RIVERO

551846

EMEEF PROF. LUIZ
FRANCISCO LUCENA BORGES

MARCIO
DE ALMEIDA
MALAVOLTA

1117599

ANA
PAULA
METZ
COSTA

974101

EMEF PROFESSORA
ANA ÍRIS DO AMARAL

DANIELA
KANITZ
DE SOUZA

510777
RENATA
GERHARDT
DE BARCELOS

1210432

os servidores abaixo relacionados como Fiscais de Serviços do Lote 2 - Região SUL, conformeDESIGNA  Item/
disciplinado na Ordem de Serviço nº 005, de 18 de maio de 2023, para acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato  - PE  celebrado entre o 87915/2023  423/2023
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA - COOTRAVIPA, CNPJ

 cujo objeto é a prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza para a Secretaria Municipal de90.330.325/0001-25,
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Educação – SMED - Lotes 1, 2 e 3, cujo prazo é de 12 (doze) meses a contar de  através da Portaria 11/01/2024,
27144454, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000086120-0).
 

FISCAIS DE SERVIÇOS - Contrato  - PE  - LOTE 2 - REGIÃO SUL 87915/2023  423/2023  ITEM/

ESCOLA TITULAR MATRÍCULA SUBSTITUTO MATRÍCULA

DOM LUIZ
DE NADAL

DENISE
DOS SANTOS
INHAIA

544866
ANDRÉIA
MARQUES
RODRIGUES

860478

FLORÊNCIA
VURLOD
SOCIAS

CRISTINE
ROOS
LOSEKANN

836660

THAIS
ELISÂNGELA
DA SILVA
CONCEIÇÃO

160274

DA VILA
NOVA
RESTINGA

KAREN
CHRISTIANE
DE ALMEIDA
CUNHA

475406
TÁLIS
BEATRIZ
MATUSIAK

1313797

PONTA
GROSSA

DANIELA
DE OLIVEIRA
SOUZA

940670
ROSANA
RODRIGUES
VIGIL

201859

PAULO
FREIRE

CRISTIELEM
FEIJO
LEAL

1386620

ANNA
CAROLINA
MUNIZ
ORDOBAS

1261223

MÁRIO
QUINTANA

CAROLINE
AZI
CORREA

966700
ADRIANO
AGUIAR 1262530

CHAPÉU
DO SOL

FABRIZIO
PIANTAMAR
DE OLIVEIRA
CARVALHO

854338
HEBERT
FRITSH
NETO

922137

ARAMY
SILVA

EDUARDO
ELISALDE
TOLEDO

1219995
CELSO
PESSANHA
MACHADO

1405802

DOLORES
ALCARAZ
CALDAS

CARLA
DOS SANTOS
BANDEIRA

778725
LIANE
MARCHAND 1315846

LIDOVINO
FANTON

KÁTIA
LUCIANE
DUARTE
DA ROSA

1386387
CLÁUDIA
NUNES
VANCOR

492817

PROF.
ANÍSIO
TEIXEIRA

PAULO
CESAR
ESTAITT
GARCIA

816192
ALESSANDRA
SILVA
DA SILVA

373269

PROF.
GILBERTO
JORGE
GONCALVES
DA SILVA

ADRIANA
LONGONI
MOREIRA

852536
GILBERTO
GUARAGNI 1184970

PROF.
LARRY

1131281 422001
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JOSE
RIBEIRO
ALVES

GUSTAVO
VIANNA
DA SILVA

PATRICIA
DE SOUZA
FLORES

SEN.
ALBERTO
PASQUALINI

HENRIQUE
ESTEVES
ZUBIAURRE

1297830
LUCIANA
FERNANDES
BOEIRA

586459

VER.
CARLOS
PESSOA
DE BRUM

LEANDRO
BARRAGAN
DA SILVA

1332538
FERNANDA
SILVA
DE MORAES

1347128

NOSSA
SENHORA
DO CARMO

LIZEANE
BORGES
FORTES

856712
ANDRÉ
DORNELLES
PARES

586137

RINCÃO
RICARDO
SARTORI
NUNES

945770
RICARDO
DE LORENZO 493536

MORADAS
DA HIPICA

LISIANE
BORGES
ROCHA
SAMPEDRO

1239813

DANIELA
MELLO
DOS SANTOS
WILTGEN

1333046

TRISTÃO
SUCUPIRA
VIANNA

MARIA
LUIZA
GOMES
MEDEIROS

276690 FLÁVIA
BERNARDON

1060210

 os servidores abaixo relacionados como Fiscais de Serviços do Lote 3 - Região OESTE, conformeDESIGNA  Item/
disciplinado na Ordem de Serviço nº 005, de 18 de maio de 2023, para acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato  - PE  celebrado entre o 87915/2023  423/2023
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA - COOTRAVIPA, CNPJ

 cujo objeto é a prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza para a Secretaria Municipal de90.330.325/0001-25,
Educação – SMED - Lotes 1, 2 e 3, cujo prazo é de 12 (doze) meses a contar de  através da Portaria 11/01/2024,
27144575, de  (Processo 19/01/2024  23.0.000086120-0).
 

FISCAIS DE SERVIÇOS – Contrato  – PE  - LOTE 3 - REGIÃO OESTE87915/2023  423/2023 ITEM/

Escola Titular Matrícula Suplente Matrícula

EMEI
JARDIM
SALOMONI

SIMONE
VOLKMER
DRAFTA

333508
MARCIA
LAGUE
DE OLIVEIRA

1096893

EMEI
VILA NOVA

LUCIANE
SARACHAGA
ANDRIOTTI

500942
CLÁUDIA
SILVEIRA
DIAS

878240

EMEI
PROFESSORA
MARIA HELENA
CAVALHEIRO
GUSMÃO

CLAUDENISE
PERES
DE SOUZA
FARIAS

761592
ADRIANA
GARCIA
NUNES

871129

EMEI
MUNICIPÁRIOS
TIO BARNABÉ

MARTA
BARBOSA
CASTRO

467574
DIANA
CORTE
REAL

590049
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EMEI
VILA TRONCO

IVONE
DA SILVA

279289 DENISE
PEREIRA
PEPULIM

761350

EMEI
BAIRRO
CAVALHADA

PAULA
NERYS
KAMINSKI

417789
MISAEL
JACOBUS
DOS SANTOS

1297740

EMEI
JARDIM
CAMAQUÃ

VANDA
JEANE
FERREIRA
FREIRE

1128590
RENATA
SOARES
FROTA

1248065

EMEI
OSMAR
DOS SANTOS
FREITAS -
MARZICO

MARIA
ALICE
CASTILHO
DA SILVA

289143

MARTINA
BENITEZ
DA COSTA
LOPES

1236121

EMEI
JARDIM
DE PRAÇA
MEU AMIGUINHO

SIMONI
CEZIMBRA
PORTO

436486 - -

EMEI
JARDIM
DE PRAÇA
PICA-PAU
AMARELO

MICHELE
MENEZES
RIVATTO

141917 - -

EMEI
JARDIM
DE PRAÇA
GIRAFINHA

ANDREA
DA SILVA
PAVANI

436292 - -

EMEI
JARDIM
DE PRAÇA
CIRANDINHA

KAREN
PEREIRA
TORRES

392999 - -

EMEI J
ARDIM
DE PRAÇA
CANTINHO AMIGO

GISELE
RODRIGUES
SOARES

990374 - -

CENTRO
MUN.DE EDUC.
DOS TRABALHADORES
PAULO FREIRE

PAULO
ANDRÉ
PASSOS
DE MATTOS

897477
SIMONE
ARAÚJO
LOVATTO

476290

EMEF
CAMPOS
DO CRISTAL

FLAVIA
CARVALHO
DINIZ

382210
ANDERSON
DE ABREU
BORTOLETTI

1011715

EMEF
GABRIEL
OBINO

AIRTON
DE OLIVEIRA
GARCIA

1047477

TIAGO
LUCAS
PAHIM
COLLING

586782

EMEF
JOSÉ
LOUREIRO
DA SILVA

DEBORA
MUNHOZ
LEAL
VIEIRA

442097

ANA
SUSETE
QUIROGA
DENARDI

282847

EMEF
LEOCÁDIA
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FELIZARDO
PRESTES

ALDEMIR
DO NASCIMENTO

1025481 RUTE
VIÉGAS
NUNES

1084976

EMEF
NEUSA
GOULART
BRIZOLA

SORAIA
DORNELLES
MARQUES

225074

ANA
PAULA
ROMERO
SCARONI

1388002

EMEF
PORTO
ALEGRE

MILENA
TEIXEIRA
PEREIRA

458974
PAULO
GILBERTO
KLEIN

547363

EMEF
VEREADOR
MARTIM
ARANHA

MAGNO
ATHAYDES
BORGES
DEL PINO JR.

975932
JANICE
SACCHI
DE FREITAS

450628

EMEF
VILA
MONTE
CRISTO

CEZAR
AUGUSTO
DAMACENO
TEIXEIRA

344610
WAGNER
CESAR
BERNARDES

1023330

EMEF
SURDOS
BILINGUE
SALOMAO
WATNICK

ANDREA
KETZER
OSORIO

146071
FABIANE
DA COSTA
SAIDELLES

973819

EMEM
EMÍLIO
MEYER

RAFAEL
LEAL
SILVA

1387766
FABÍOLA
CASTRO
DE OLIVEIRA

969520

EMEEF
PROFESSOR
ELISEU PAGLIOLI

CARLA
TEREZINHA
REQUIA
CHASSOT

1028421
SIMONE
DE LIMA
AMARAL

466168

EMEI
ILHA
DA PINTADA

LUCIANA
SALENGUE
SCOLARI

547594
FABIANA
SILVA
RZYTKI

1133896

MANUTENÇÃO
JOICE
PALMIRA
LEMOS

323760 - -

PATRIMÔNIO FABIO
GOULART

1228137 - -

CENTRONSG/
DULCE
D’ÁVILA
AGUIAR

1249860 - -

TRANSPORTE
ANELISE
BARBOSA
PACHECO

348986 - -

 os servidores abaixo elencados para, sob a coordenação do primeiro, comporem Grupo de Trabalho comDESIGNA
o objetivo de elaborar os formulários de autorização de pagamentos exigidos no sistema SIGEF para os pagamentos
da Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria 27134804, de  (Processo 19/01/2024  24.0.000008523-1).
 

Nome Matrícula Cargo

RODRIGO RODRIGUES MAZZOTI 1517589-02 Administrador
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LUCIANO VICTORIA DEL SENT 1666860-01 Assistente Administrativo

GLORIA ELIZABETH SALDIVAR DE PACHECO 158670 Professor

JONATA PACE  917853 Assessor VI

JÚLIA CONCEIÇÃO DA SILVA 1036726-03 Administrador

os servidores relacionados abaixo para, sob a coordenação da primeira, a partir de 18 de setembro deDESIGNA 
2023, constituírem a Comissão Verificadora a fim de realizar verificação  das condições constitutivas comin loco
vistas aos processos de Cadastramento, Credenciamento e Autorização de Funcionamento das Escolas
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Porto Alegre, conforme Resolução POA  e Lei CME/  017/2016

 tornando sem efeito a Portaria 20104993, de  através da Portaria 26001085, de13.218/2022,  25/08/2022,  30/10/2023
(Processo 19.0.000086544-6).
 

Servidores Matrícula Cargo Função na Comissão

IZABEL CHRISTINA
BRUM ABIANNA

339602/01 Professora Presidente

ADRIANA
DOS SANTOS GOMES

340872/01 Bibliotecária Membro

ADRIANO
WACLAWOSKY

1310429/01 Engenheiro Elétrico Membro

ALEXANDRE
RODRIGUES DOS SANTOS

382933/2 Professor Membro

ALINE FURLAN 956536/01 Professora Membro

ALINE RIERA
NIEDERAUER

1226185/01 Professora Membro

ANA LÚCIA
CARBONELL MARTINS

563940/02 Professora Membro

ANA PAULA
REIS DE MORAIS COSTA

1210653/01 Professora Membro

ANDRÉ
VICENTE DA SILVA

1236377/01 Professor Membro

ANELISE TOLOTTI
DIAS NARDINO

1170961/01 Bibliotecária Membro

CARLA CRISTIANE
DE SOUZA

1138308/1 Professora Membro

CLARISSA LAPENDA
MARINHO

1433610/01 Nutricionista Membro

DANIELLI
DE OLIVEIRA TRINDADE

1078860/02 Professora Membro

DÉBORA
DE OLIVEIRA SEQUEIRA

475030/02 Professora Membro

ERIKA KUPAC
VIANNA

1308866/01 Arquiteta Urbanista Membro

FERNANDA
CALSING

997551/01 Professora Membro

FERNANDA FORNARI
VIDAL BARAZZUTTI

1007432/01 Professora Membro

IARA COLLET
PIAZZA

1250272/01 Professora Membro
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INGRID STAHLER
KOHL

976870/03 Nutricionista Membro

JACQUELINE
ZILBERSTEIN

1264176/01 Professora Membro

JANDIRA SANTOS
RODRIGUES

572060/4 Professora Membro

JÉSSICA BRESSAN
SIBIRINO

1136488/01 Nutricionista Membro

JOSIARA ALVES
DE SOUZA

1050982/02 Professora Membro

JÚLIA MARINA
AZAMBUJA DOS SANTOS

1441701/02 Professora Membro

KAREN ARAUJO
DOS SANTOS WILLRICH

1061380/03 Nutricionista Membro

KARINA RIBEIRO
BATISTA

966219/01 Professora Membro

KELLY CRISTINA
DE OLIVEIRA SOUZA

1229150/01 Professora Membro

KRISLEY PEREIRA
DA SILVA DE VARGAS

926543/02 Professora Membro

LUCIANA RIBEIRO
DO CARMO

1315722/01 Professora Membro

LUCIDE NICOL
I LEAL MARTINS

148894/02 Nutricionista Membro

MARA DENISE
DA SILVA MATTOS

944571/02 Professora Membro

MARA SOLANGE
FRANKE

1651153/01 Bibliotecária Membro

MARIANA FONSECA
LOPES

1483234/01 Professora Membro

PÂMELLA
GOVEIA

1601067/01 Nutricionista Membro

RAQUEL APRATTO
MACIEL

1601881/01 Nutricionista Membro

REGINA DEGANI
VIDARTE BRAUN

184280/02 Nutricionista Membro

ROSÂNGELA
SCHNEIDER ALVES

424861/02 Professora Membro

SANDRA FONSECA
SOUZA

928905/02 Professora Membro

SARA BORTOLUZ 1323717/01 Nutricionista Membro

SARAH PAIM
CORREA

12502641/01 Professora Membro

SUSANI PEREIRA
CONCEIÇÃO

1028405/01 Professora Membro

TAMY CRISTINA
DE MARI

901742/02 Nutricionista Membro

VANESSA
DORIGON

965604/01 Professora Membro
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, no uso de 
suas atribuições legais,

 conforme disciplinado na Lei  de  JOSÉ MIGUEL RAMOS SISTO JUNIOR, matrículaDESIGNA,  12.827  06/05/2021,
 Chefe de Unidade, para fiscalizar o Contrato nº  com vigência de 06 (seis) meses, a contar da820018/2,  87745/2023,

data de efetivação do pagamento, firmado entre o Município de Porto Alegre e COMPLEXO ESPORTIVO BARRO
VERMELHO, CNPJ  para realizar projeto aprovado no Edital  Concurso PARA 11.261.105/0001-10,  013/2023,
PROJETOS DOS BLOCOS DE RUA DO CARNAVAL do FUMPROARTE, através da Portaria 038, de 18/01/2024
(Processo 23.0.000151299-4).

 os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimentoDESIGNA
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  firmado entre o Município de Porto Alegre e a empresa 87978/2024,

 DEBORA MAXIMO MOREIRA, CNPJ nº  para prestação de serviços de31.113.410  31.113.410-0001/72,
infraestrutura para o evento “PAGODÃO DE RUA - BELÉM NOVO”, com o grupo Dhadi10, no dia  e valor 19/11/2023
global de R$ 00 (quatorze mil reais), através da Portaria 035 de  (Processo 14.000,  22/01/2024  23.0.000126934-8).
 

Função Titular Matrícula Cargo Substituto Matrícula Cargo

Fiscal do
Contrato

EDUARDO
GARCEZ PAIM

1365134/2 Assessor V PÂMELA DA SILVA
JAQUES GONÇALVES

1645501/1 Administrador

Fiscal do
Serviço

ADRIANA
MENTZ MARTINS

1364340/1 Coordenador MELINA OLINTO
DREYER DA SILVA

1632469/1 Assistente
Administrativo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

 a Portaria 17581394, de  publicada no DOPA-e de 10 de março de 2023, substituindo o servidorALTERA  02/03/2023,
GIOVANNI SANTOS DOS SANTOS, matrícula  Motorista, pela servidora LUCIANA CAROLINE AMARAL 993351.01,
SOARES, matrícula  Assistente Administrativo, para a função de Fiscal de Contrato Titular, e ANDRÉ 1668390.01,
LUIZ BÉLIO, matrícula  Assistente Administrativo, pelo servidor ADEMILSON SOUZA FRANCHINI, 420995.01,
matrícula  Assistente Administrativo, para a função de Fiscal de Contrato Suplente, e o servidor 1641360.01,
RICARDO RAMELL FONTELA DAMACENO, matrícula  Assistente Administrativo, pelo servidor 254920.01,
GUILHERME DE LIMA DORNELES, matrícula  Assistente Administrativo, para a função de Fiscal de 1525298.01,
Serviço Titular, e a servidora SILVIA ADRIANA MAYER LENTZ, matrícula  Assistente Administrativo, pela 427989.01,
servidora SHEILA ANDRADE AZAMBUJA, matrícula  Assistente Administrativo, para a função de Fiscal 1081306.01,
de Serviço Suplente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, das cláusulas estabelecidas no Contrato nº

 celebrado entre a Prefeitura de Porto Alegre e a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial76985/2022,
LTDA, com vigência  a  para o gerenciamento e controle das manutenções preventivas e 11/02/2023  10/02/2024,
corretivas dos veículos oficiais da frota vinculados ao prédio da Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, a contar de

 através da Portaria 27146002, de  (Processo05/01/2024,  19/01/2024  20.0.000117585-9).

, a contar de  a Portaria 24116796 de  que designou Fiscais de Serviço, Fiscais deALTERA  16/01/2024,  21/06/2023,
Contratos e Gestores, do Contrato nº 78508, firmado entre o Município de Porto Alegre através da Secretaria
Municipal de Saúde e o Instituto de Doenças Renais - IDR, CNPJ  com vigência até 01.278.288/0001-23,  05/06/2024,
EXCLUINDO LUCIANA FABIAN GUEDES DA LUZ, Médica Especialista, matrícula 370670 e INCLUINDO PAULO
HENRIQUE MILER ATANAZIO, Médico Pneumologista, matrícula 31220702, como Fiscal de Serviço Titular, através
da Portaria 27144051 de  (Processo 19/01/2024  20.0.000116095-9).
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, a contar de  a Portaria  publicada no DOPA de  Edição 7015, queALTERA  03/01/2024,  23636173/2023,  26/05/2023,
designou os servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, Fiscais de Serviços (Titulares e Suplentes),
substituindo LISIANI NUNES FLORES, Técnica de Enfermagem, matrícula 1166344, e LUCIANA FABIAN GUEDES
DA LUZ, Médica Especialista, matricula  pelos servidores EDUARDO BONILHA EINSFELD, 370670-02,
Administrador, matrícula  GABRIELA STORCK, Técnica de Enfermagem, matrícula  Titular e974940/02,  411910/02,
suplente respectivamente no Contrato  com a União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital São 82.075/2023
Lucas da RS, que tem por objeto a prestação de serviços hospitalares, com vigência de 12 meses a contar de PUC/

 através da Portaria 27011586 de  (Processo01/03/2023,  09/01/2024 23.0.000018170-6).

, a contar de  até  a Portaria  no DOPA de  Edição 7014,ALTERA  02/01/2024  31/12/2027,  23577810/2023,  25/05/2023,
às servidoras designadas para Fiscais de Serviço Titular e Suplente, respectivamente, LUCIANA FABIAN GUEDES
DA LUZ, Médica Especialista, matrícula 37067 e  LISIANI NUNES FLORES, Técnica de Enfermagem, matrícula
1166344, substituindo pelos servidores EDUARDO BONILHA EINSFELD, Administrador, matrícula  e 974940/02,
JOSÉ LUIS TORIBIO CUADRA, Médico Especialista, matrícula  Titular e Suplente, respectivamente, 1413880/01,
como Fiscais de Serviço do Convênio nº  firmado entre o Município de Porto Alegre, através da Secretaria 65.645,
Municipal de Saúde, e a Sociedade Sulina Divina Providência - SSDP, tendo por objeto a gestão e execução da
operação do Hospital Independência, através da Portaria 27031029, de  (Processo  10/01/2024 17.0.000068239-0).

 EDER KRÖEFF CARDOSO,  Fisioterapeuta, a afastar-se de suas funções para participarAUTORIZA  973388/01,
Congresso Piauiense da Rede de Urgência e Emergência e I Simpósio de Responsabilidade Social do APH-SAMU,
no período de  a  em Piauí, sem ônus para o Município, exceto vencimentos e 29/02/2024  01/03/2024,  Teresina/
demais vantagens, com base no artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133, de  através da Portaria 31/12/1985,
27039312, de  (Processo 10/01/2024  24.0.000002222-1).

 JULIO CESAR ALVES FORTES,  Coordenador CC, a afastar-se de suas funções paraAUTORIZA  1252798/01,
participar CIO BRASIL GOV, no período de  a  em Florianó SC, sem ônus para o 22/05/2024  26/05/2024, polis/
Município, exceto vencimentos e demais vantagens, com base no artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133, de

 através da Portaria 27137874, de  (Processo31/12/1985,  19/01/2024  24.0.000007196-6).

, ao servidor RAFAEL LUCENA DOS SANTOS,  Administrador, lotado(a) Assessoria TécnicaCONCEDE  1668420/01,
em Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 4,
a contar de  por elaboração e análise de repercussões financeiras referentes às solicitações de 22/12/2023,
concessão de vantagens e remuneração dos servidores para implementação em folha de pagamento, com base no
inciso II do § 3º do art. 2º do Decreto  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de 21.304/2021,  6.309,

 através da Portaria 27130976 de  (Processo28/12/1988,  18/01/2024  23.0.000161132-1).

, ao servidor MAURÍCIO SILVEIRA SANTANA,  Administrador, lotado(a) na Equipe deCONCEDE  1108522-01,
Recursos da Saúde – ERS-DFMS, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 4, a contar de 15/12/2023,
com base no Decreto  de  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de 21.304  28/12/2021,  6.309,  28/12/1988,
através da Portaria 27132271 de  (Processo 19/01/2024  23.0.000162857-7).

, à servidora SIMONE MACHADO KLUWE, matrícula  cargo Nutricionista, da SecretariaCONCEDE  557988-03,
Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP NÍVEL 06, no período de  a 27/12/2023

 em virtude da designação como Fiscal de Serviço, relativa ao Contrato nº 87430 – SEI26/06/2024,
 com base no Decreto nº  de  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei23.0.000099784-6,  21.304  28/12/2021,

nº  de  através da Portaria 27134714 de  (Processo 6.309,  28/12/1988,  08/01/2024  23.0.000066096-5).
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, a contar das datas abaixo, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução eDESIGNA
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  celebrado entre o Município de 82681/2023,
Porto Alegre e a empresa GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº  cujo objeto é 23.870.217/0001-58,
a prestação de serviços médicos para atuação no Hospital de Pronto Socorro - HPS, para atender à Secretaria
Municipal de Saúde, vigente de  a  através da Portaria 27144400, de  (Processo 18/05/2023  17/05/2024,  19/01/2024
22.0.000043885-9).
 

Gestor de Contrato Matrícula Cargo A contar de

CRISTIANE ROSA GARCEZ (Titular) 1110977/02 Administrador 18/05/2023
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo A contar de

GABRIELA BOTTAN (Titular) HPS 1474669/01 Enfermeiro 01/02/2024

NUBIA ARAUJO DELAZERI (Suplente) HPS 1047426/01 Enfermeiro 01/02/2024
 

Fiscal de Serviço Unidade Matrícula Cargo A contar de

CRISTIANO AUGUSTO FRANKE (Titular) UTI TRAUMA
ADULTO-HPS

505435/1 Médico 18/05/2023

MAITE DE MELLO VILLWOCK (Titular) UTI TRAUMA
ADULTO-HPS

397419/2 Médico 18/05/2023

RONEI VEIT ANZOLCH (Suplente) DT-HPS 461547/01 Médico 18/05/2023

 os servidores MARCELLE RODRIGUES SCHETTERT, matrícula 1130153, para Fiscal de Contrato, eDESIGNA
JULIANA GIBBON NEVES, matrícula 1450107, para Fiscal de Serviço, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON nº  celebrado entre a Prefeitura de Porto Alegre e a 87420/2023,
empresa DELF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, cujo objeto é ceder, gratuitamente, ao
COMODATÁRIO, até um equipamento em comodato para aerolização da solução desinfetante para uso no HPS, em
conformidade com as especificações do Edital e da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 527/2023,
com vigência de  até  através da Portaria 27135675, de  (Processo 18/12/2023  13/11/2024,  19/01/2024
23.0.000117173-9).

, a contar das datas abaixo, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução eDESIGNA
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  celebrado entre o Município de 83538/2023,
Porto Alegre e a empresa VALIERE MEDICINA PERSONALIZADA LTDA, CNPJ nº  cujo objeto 38.648.377/0001-24,
é a prestação de serviços de Médicos Otorrinolaringologistas para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre,
vigente de  a  através da Portaria 27145862, de  (Processo 27/06/2023  26/06/2024,  19/01/2024  22.0.000101254-5).
 

Gestor de Contrato Matrícula Cargo A contar de

CRISTIANE ROSA GARCEZ (Titular) 1110977 Administrador 27/06/2023

TATIANE MARTINS DOS SANTOS (Suplente) 1271814 Administrador 27/06/2023
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo A contar de

GILNEI LUIZ DA SILVA (Titular) HPS 577902/02 Enfermeiro 01/02/2024

JOSE ALBERTO RODRIGUES
PEDROSO (Suplente)

HPS 483622/03 Médico
Especialista

01/02/2024

 
Fiscal de Serviço Unidade Matrícula Cargo A contar de

GUSTAVO KRUSE (Titular) HPS 319019/02 Médico
Especialista

27/06/2023
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LISIANE SEGATO KRUSE (Suplente) HPS 336236/02 Médico
Especialista

27/06/2023

 MARCELO LACERDA DA SILVEIRA,  Técnico em Enfermagem, TP10707, efetivo, daDESIGNA  1388380/1,  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Responsável Por Atividades III, 11130042,

da Ambulatório de Especialidades Coordenadoria de Saúde Diretoria de Atenção Primária À Saúdo/  IAPI/  Norte/ de/
Secretaria Municipal de Saúde, 18602038, substituindo ALINE CASARIL,  Fisioterapeuta, ES121NS, por 1025295/1,
motivo de FÉRIAS, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; 02/01/2024  12/01/2024,  31/12/1985,
Decreto 15047 de  através da Portaria 27123411 de  (Processo 13/01/2006,  18/01/2024  23.0.000163018-0).

 MARIA LUISA DE QUADROS,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, da SecretariaDESIGNA  1525581/1,  do/
Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Equipe de do/
Administração de Coordenação de Gestão de Diretoria Secretaria Municipal de Pessoal/  Pessoas/  Administrativa/
Saúde, 18501171, substituindo DANIEL IERKE,  Assistente Administrativo, AA10406, por motivo de 1513834/1,
Férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de 02/01/2024  19/01/2024,  31/12/1985,

 através da Portaria 26577878 de  (Processo13/01/2006,  07/12/2023  23.0.000106725-7).

 CRISTIANE JUGUERO MARTINS,  Médico Especialista, ESM101ESM, efetivo, da SecretariaDESIGNA  408788/2,  do/
Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Equipe de do/
Psiquiatria e Direção Té Hospital de Pronto Secretaria Municipal de Saúde, 18501154, Psicologia/ cnica/  Socorro/
substituindo BETINA UHRY BOEIRA,  Médico Especialista, ESM101ESM, por motivo de Férias, de 536973/2,

 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de02/01/2024  16/01/2024,  31/12/1985,
 através da Portaria 27142994 de  (Processo13/01/2006,  19/01/2024  24.0.000003009-7).

, a contar das datas abaixo, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução eDESIGNA
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  celebrado entre o MUNICÍPIO DE 81417/2022,
PORTO ALEGRE e a empresa ORTOMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ  cujo objeto é a 11.771.393/0001-53,
contratação de empresa para prestação de serviços de Médicos Traumatologistas, para atender à Secretaria
Municipal de Saúde, com vigência de  a  através da Portaria 27154673, de 03/01/2023  02/01/2025,  22/01/2024
(Processo 21.0.000105937-5).
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo A contar de

NUBIA ARAUJO DELAZERI (Titular) HPS 1047426 Enfermeiro 03/01/2024

GABRIELA BOTTAN (Suplente) HPS 1474669/01 Enfermeiro 03/01/2024
 

Fiscal de Serviço Unidade Matrícula Cargo A contar de

GRAZIELA SEVERO DA SILVA (Titular) PACS 1109073/03 Enfermeiro 01/10/2023

MARLISE EICHWALD (Suplente) PACS 469613/05 Enfermeiro 01/10/2023

RONEI VIET ANZOLCH (Titular) HPS 461547/01 Médico
Especialista

10/01/2023

ALEXANDRE MELECCHI GLASS (Suplente) HPS 390796/04 Médico 23/10/2023

, a contar das datas abaixo, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução eDESIGNA
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  celebrado entre o Município de 83215/2023,
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Porto Alegre e a empresa TELE TÁXI CIDADE LTDA, CNPJ  para a prestação de serviços de 90.068.602/0001-73,
transporte terrestre ou intermediação de transporte terrestre dos servidores do Município de Porto agenciamento/
Alegre para ação de monitoramento dos estagiá visitadores do Programa PIM PIÁ nos territórios, para atender àrios/
Secretaria Municipal de Saúde, com vigência de  a  através da Portaria 27156196, de 07/06/2023  06/06/2024,

 (Processo22/01/2024  23.0.000050873-0).
 

Fiscal de Contrato Matrícula Cargo A contar de

ELAINE MARIA RIEGEL (Titular) 585935/01 Técnico em
Enfermagem

07/06/2023

WAGNER ALVES DOS SANTOS (Suplente) 1001337 Motorista 07/06/2023
 

Fiscal de Serviço Unidade Matrícula Cargo A contar de

SONIA SILVESTRIN (Titular) DAPSCPPS/ 1097164/01 Enfermeira 22/01/2024

MELISSA SOARES PIRES
(Suplente)

DAPSPIM/CPPS/ 450380 Auxiliar de
Enfermagem

07/06/2023

 LISIANE SMIDERLE,  Biomedico, ES140NS, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde,DESIGNA  1248383/1,  do/
para responder pela função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, da Laboratório Central de do/
Saúde Pública de Porto Pronto Atendimento Cruzeiro do Sul /Coordenação Municipal de Urgê Diretoria Alegre/ ncias/
de Atenção Ambulatorial, Hospitalar e Urgências /Secretaria Municipal de Saúde, 18410002, substituindo JULIANA
DAMETTO KRAS BORGES,  Farmaceutico, ES120NS, por motivo de SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS- 1319310/1,
PERÍODO  ATÉ  de  a  com base na Lei Complementar 133 de 12/12/2023  29/12/2023,  12/12/2023  29/12/2023,

 artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 27142414 de  (Processo31/12/1985,  13/01/2006,  19/01/2024
23.0.000143893-0).

, a contar da Ordem de Início, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execuçãoDESIGNA
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº  celebrado entre o Município de 88044/2024,
Porto Alegre e a empresa MOTORMAC RENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº

 para a contratação emergencial de empresa especializada para locação de Grupo Gerador09.348.706/0001-13,
Diesel de Emergência para o Hospital de Pronto Socorro (HPS), da Secretaria Municipal de Saúde, com vigência de
180 (cento e oitenta) dias a contar da Ordem de Início, através da Portaria 27160759, de  (Processo 22/01/2024
23.0.000131808-0).
 

Fiscal de Contrato Matrícula Cargo

LISIANE LAGUE BOEIRA (Titular) 1087347-01 Assistente
Administrativo

RONALDO DIEDRICH DE ANDRADE (Suplente) 439657-01 Assistente
Administrativo

 
Fiscal de Serviço Matrícula Cargo

ROBERTO ARNT TARRAGO (Titular) 150554-03 Engenheiro
Eletricista

ALAOR CARDOSO DO PRADO (Suplente) 1437810-03 Eletrotécnico

, a contar de  as Portarias  de  e  deFAZ CESSAR  01/02/2024,  24543680/2023  27/07/2023  23580615/2023  15/05/2023,
no que se referem à designação dos servidores abaixo, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato SECON n°  celebrado entre o Município 82681/2023,
de Porto Alegre e a empresa GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº  cujo 23.870.217/0001-58,
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objeto é a prestação de serviços médicos para atuação no Hospital de Pronto Socorro - HPS, para atender à
Secretaria Municipal de Saúde, vigente de  a  através da Portaria 27144365, de 18/05/2023  17/05/2024,  19/01/2024
(Processo 22.0.000043885-9).
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo

MAGALI BENTO (Titular) HPS 1130242/01 Enfermeiro

LISIANE LAGUE BOEIRA (Suplente) HPS 1087347/01 Assistente Administrativo

, a contar de  a Portaria  de  no que se refere à designação dosFAZ CESSAR  01/02/2024,  24228636/2023,  29/06/2023,
servidores abaixo, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato SECON n°  celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa 83538/2023,
VALIERE MEDICINA PERSONALIZADA LTDA, CNPJ nº  cujo objeto é a prestação de serviços 38.648.377/0001-24,
de Médicos Otorrinolaringologistas para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre, vigente de  a 27/06/2023

 através da Portaria 27145829, de  (Processo26/06/2024,  19/01/2024  22.0.000101254-5).
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo

RODRIGO BARBON DA SILVA (Titular) HPS 1642626/01 Assistente
Administrativo

GISELE PEREIRA ABRAHÃO (Suplente) HPS 330386/01
 

Assistente
Administrativo

, a contar de  as Portarias  de  e  deFAZ CESSAR  03/01/2024,  25908290/2023,  24/10/2023  21909075/2023  05/01/2023,
no que se referem à designação dos servidores abaixo, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON n°  celebrado entre o 81417/2022,
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a empresa ORTOMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ

 cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de Médicos11.771.393/0001-53,
Traumatologistas, para atender à Secretaria Municipal de Saúde, com vigência de  a  através 03/01/2023  02/01/2025,
da Portaria 27154632, de  (Processo 22/01/2024  21.0.000105937-5).
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo

LISIANE LAGUE BOEIRA (Titular) HPS 1087347/01 Assistente
Administrativo

DENISE RAMOS NOVAKOSKY (Suplente) HPS 1105140/02 Assistente
Administrativo

, em  em relação ao servidor MICHEL KOPP LIMA, matrícula  cargo AssistenteFAZ CESSAR  16/01/2024,  875949-02,
Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria  de  publicada no 25901230/2023,  18/10/2023,
Diário Oficial de Porto Alegre em  que concedeu a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP, Nível 27/10/2023,
06, com base no Decreto  de  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de 21.304  28/12/2021,  6.309

 através da Portaria 27153742 de  (Processo28/12/1988,  22/01/2024  22.0.000123094-1).

, a contar de  a Portaria  de  no que se refere à designação daFAZ CESSAR  22/01/2024,  24205528/2023,  28/06/2023,
servidora ISABELA ARREGUI BINZ, matrícula 278352, Assistente Social, como Fiscal de Serviço Titular, com a
atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no
Contrato SECON n°  celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa TELE TÁXI CIDADE 83215/2023,
LTDA, CNPJ  para a prestação de serviços de transporte terrestre ou 90.068.602/0001-73,  agenciamento/
intermediação de transporte terrestre dos servidores do Município de Porto Alegre para ação de monitoramento dos
estagiá visitadores do Programa PIM PIÁ nos territórios, para atender à Secretaria Municipal de Saúde, comrios/
vigência de  a  através da Portaria 27156158, de  (Processo 07/06/2023  06/06/2024,  22/01/2024  23.0.000050873-0).
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COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no uso de 
suas atribuições legais,

 Referência Imediatamente Superior, em conformidade com o disposto no Artigo 70 da LeiCONCEDE  6203/88,
alterada pela Lei  aos termos da Lei  Lei 11253 de  a contar da(s) respectiva(s) data(s), 6412/89,  6309/88,  04/04/2012,
conforme relação abaixo, através da Portaria 116 de  (Processo 19/01/2024  22.10.000001351-6).
 

Matrícula Vínculo Nome A contar de Ref. Nova

719927 1 ALTAIR SILVA DOS SANTOS 04/12/2023 D

719897 1 NORONEI DE JESUS BATISTA DOS SANTOS 03/12/2023 D

174017 2 PAULO PRICIDINA 12/12/2023 E

749026 2 ROGERIO DA SILVA PIRES 30/12/2023 F

 Gratificação Adicional de Tempo de Serviço, conforme relação abaixo, com base nos artigos 125 e 126CONCEDE
da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, Lei nº 7577, de 03 de janeiro de 1995, e Lei nº 851 de 12
de junho de 2019 a contar da(s) respectiva(s) data(s), através da Portaria 118 de  (Processo 19/01/2024
22.10.000001349-4).
 

Matrícula Vínculo Nome Número A contar de

718972 1 JULIO MANOEL GOMES 22 10/12/2023

 Licença-Prêmio, a contar da(s) respectiva(s) data(s), conforme relação abaixo, com base no artigo 164 daCONCEDE
Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e Lei nº 7577, de 03 de janeiro de 1995, através da Portaria
117 de  (Processo 19/01/2024  22.10.000001350-8).
 

Matrícula Vínculo Nome Data Início Data Fim

546760 2 ADRIANO SKREBSKY REINHEIMER 21/05/2017 24/12/2023

1120212 1 ALAN NUNES DOS SANTOS 14/05/2017 17/12/2023

726154 1 AMERICO DA SILVA BOBSIN 06/05/2017 09/12/2023

723360 2 ANDERSON DA SILVA GARCEZ 14/01/2017 03/12/2023

1114026 4 ANDERSON MERLO 15/10/2019 23/12/2023

1120220 1 ARCELI TUCHTENHAGEN DE OLIVEIRA 14/05/2017 17/12/2023

1118633 1 CARLOS FABIANO ALTENETA GARSS 21/05/2017 24/12/2023

1119672 1 DEBORA BETIM PRESTES 21/05/2017 24/12/2023

1122819 1 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA 28/05/2017 31/12/2023

713019 2 ELISABETE HOFFMANN SILVA 13/01/2014 19/12/2023

1118820 1 FABRICIO GRAZZIANI DE OLIVEIRA 14/05/2017 17/12/2023

127842 4 FRANCISCO CESAR LOPES MACHADO 29/04/2017 02/12/2023

1118765 1 GEOVANI DIAS DA ROCHA 14/05/2017 17/12/2023

718261 1 GILNEI CHAGAS MESQUITA 20/05/2017 23/12/2023

718005 2 GILSON REISCHAK DE OLIVEIRA 08/05/2016 11/12/2023

1120026 1 HERSON VARGAS DA COSTA 14/05/2017 17/12/2023
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1119940 2 JOAO CARLOS BORGES 30/03/2023 25/12/2023

718030 1 JOAO REUS DA SILVA FLORES 08/05/2017 11/12/2023

1118757 1 JOAO THOMAS LOCATELLI FAGUNDES 14/05/2017 17/12/2023

648775 2 JORGE ADAO MACHADO DE BASTOS 25/05/2017 28/12/2023

717529 1 JOSE ARISTEU OLIVEIRA DA COSTA 11/03/2017 28/12/2023

718972 1 JULIO MANOEL GOMES 12/05/2017 15/12/2023

1119850 1 JUNIOR RENATO GUIMARAES NUNES 21/05/2017 24/12/2023

1118897 1 LAERCIO NEVES DA SILVA 21/05/2017 24/12/2023

710997 2 LAUDOMIRO PEREIRA FERNANDES 17/10/2016 13/12/2023

1119958 1 LUIS SERGIO GOULART 14/05/2017 17/12/2023

1119915 1 MAIKON MARTINS DAMIANI 14/05/2017 17/12/2023

701066 1 MARCO ANTONIO CAMPOS DE MORAES 30/04/2017 03/12/2023

1122266 1 MARCO AURELIO DA SILVA PIRES JUNIOR 21/05/2017 24/12/2023

1120255 1 MESSIAS DOS SANTOS BARBOSA 14/05/2017 17/12/2023

833098 3 PAULA REGINA DE OLIVEIRA BUZZETTO 21/05/2017 24/12/2023

1118838 1 REINALDO DIAS EVANGELISTA 14/05/2017 17/12/2023

1118749 1 ROBERTO DA COSTA MACHADO 21/05/2017 24/12/2023

1119923 1 ROBINSON LUIS DUARTE VALENTE 14/05/2017 17/12/2023

718170 1 RODOLFO ISMAEL ROSA DOS SANTOS 13/05/2017 16/12/2023

1045350 1 RODRIGO LOPES RODRIGUES 28/05/2017 31/12/2023

1118790 1 VLADEMIR DA SILVA CARDOSO 14/05/2017 17/12/2023

, a ALESSANDRO FERREIRA SIPPEL,  Engenheiro, ES211NS, efetivo, da Gerencia deCONCEDE  710316/2,  do/
Diretoria de Gestao Administrativa , a contar de  Gratificação Especial pelo Exercício deSuprimento/  20/12/2023,

Atividades de Lançamento de Tributo, Arrecadação, Execução e Controle da Receita, da Despesa, de Empenho e de
Preparo de Pagamento, correspondente à função gratificada de nível 4, com base na Lei 6203 de  artigo 28/12/1988,
62; Decreto 15754 de  Decreto 18489 de  através da Portaria 125 de  (Processo 05/12/2007;  13/12/2013,  22/01/2024
17.10.000002549-5).

FABIANE CRESCENCIO TRINDADE,  Assistente Administrativo, AA20406, para cumprirCONVOCA  1512676/01,
Regime de Tempo Integral, a contar de  com base no Artigo 44 da Lei 6203, de  alterada pela 22/01/2024,  03/10/1988,
Lei 6412 de  aos termos da Lei 6309 de  alteração através da Lei 11922 de 09/06/1989,  28/12/1988;  23/09/2015,
através da Portaria 124 de  (Processo 22/01/2024  24.10.000000582-4).

 os servidores BETINA MINETTO,  Assistente Administrativo, AA20406, e JOSE LUIZ BORBADESIGNA  714711/02,
DA ROSA,  Assistente Administrativo, AA20406, para constituírem a Banca Executora, para o Processo 337850/04,
Seletivo Simplificado  com a finalidade de atender a Lei Municipal nº  de 26 de dezembro de 2022, 004/2023,  13.345,
através da Portaria 122 de  (Processo 22/01/2024  23.10.000009878-9).

 os servidores ANA VALESCA LOPES MICHALSKI,  Engenheiro, ES211NS, ANDRE PETRY,DESIGNA  1124404/01,
 Engenheiro, ES211NS, ANDREIA OLIVEIRA DA CRUZ ENGEL,  Assistente Administrativo,1112643/01, 722082/01,

AA20406, BETINA MINETTO,  Assistente Administrativo, AA20406, FRANCYNE DE SOUZA FRAGA, 714711/02,
 Assistente Administrativo, AA20406, LUIZ FERNANDO JACOBSEN ALBRECHT,1424041/01,  241791/03,

Engenheiro, ES211NS, RICARDO RODRIGUES VAZ,  Engenheiro, ES211NS, THIAGO CARBONELL 560975/02,
BARCELLOS,  Administrador, ES201NS, e VANESSA VENTURI,  Químico, ES218NS, para 1142763/02,  1115278/01,
constituírem a Banca Examinadora, para o Processo Seletivo Simplificado  com a finalidade de atender a 004/2023,
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Lei Municipal nº  de 26 de dezembro de 2022, através da Portaria 123 de  (Processo 13.345,  22/01/2024
23.10.000009878-9).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no 
uso de suas atribuições legais,

 o afastamento do servidor ELIO DOS SANTOS JUNIOR,  Motorista deste Departamento, no diaAUTORIZA  66417.3,
 para conduzir veículo oficial a 8ª Reunião Conjunta dos Conselhos de Autoridades Portuárias de Rio12/01/2024,

Grande, em RS, sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, com base no artigo 32, inciso III, da Lei Pelotas/
Complementar 133, de  através da Portaria 27159386 de  (Processo 31/12/1985,  22/01/2024  24.17.000000130-7).

DIRETOR DA DIREÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso de suas atribuições legais,

, a ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CABREIRA,  Operador de Máquinas deste Departamento,CONCEDE  66409.4,
a contar de  Abono Permanência, com base na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, com redação 04/01/2024,
acrescida pela Emenda nº  e Parecer do Órgão competente, por ter implementado direito a aposentadoria, 047/2021
através da Portaria 27137842 de  (Processo 19/01/2024  24.13.000000285-1).

, a ROGERIO PETTER ALMEIDA,  Motorista deste Departamento, a contar deCONCEDE  66421.5,  25/11/2023,
Abono Permanência, com base na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, com redação acrescida pela Emenda
nº  e Parecer do Órgão competente, por ter implementado direito a aposentadoria, através da Portaria 047/2021
27138033 de  (Processo 19/01/2024  23.13.000009896-9).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso 
de suas atribuições legais,

, ao servidor MATHEUS CARVALHO MENDES,  Administrador, a Fundação de AssistênciaCONCEDE  1050583/02,
Social e Cidadania, a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP nível 06, a contar de  em virtude da 01/01/2024,
designação como Gestor de Contratos no âmbito da Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC, com fulcro
nos artigos 6º e 7º da Lei  e com base no Decreto nº  de  que regulamenta a aplicação 12.827/2021  21.304  28/12/2021,
do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 074, de  (Processo 6.309,  28/12/1988,  19/01/2024  23.15.000005803-1).

 à servidora CRISTIANE MARQUES,  Administradora, da Fundação de Assistência Social eCONCEDE  1648705/01,
Cidadania, a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP nível 06, a contar de  em virtude da 01/01/2024,
designação como Gestora de Contratos no âmbito da Fundação de Assistência Social e Cidadania –FASC, com
fulcro nos artigos 6º e 7º da Lei  e com base no Decreto nº  de  que regulamenta a 12.827/2021  21.304  28/12/2021,
aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 064, de  (Processo 6.309,  28/12/1988,  18/01/2024
23.15.000005959-3).
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, a contar de  os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão Permanente deDESIGNA  19/01/2023,
Sindicância, durante o Exercício de 2024, cujo objetivo é apontar irregularidades no âmbito da FASC, com base nos
artigos 221, 222, 223 e 224 da Lei Complementar nº  e REVOGA a Portaria 039, de  e demais 133/1985,  09/01/2024,
disposições em contrário, através da Portaria 073, de  (Processo 19/01/2024  23.15.000002234-7).
 

NOME CONDIÇÃO

ROGERIO RODRIGUES FERREIRA
678251/06
Assistente Jurídico Nível 6

Presidente

ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS
1633198/01
Articulador Regional

Relator

JULIANE DOS SANTOS GARCIA
1576518/03
Assistente Administrativo

Secretária

, em substituição, LETICIA COSTA PIASENSKI,  Psicóloga, para a função gratificada deDESIGNA  1303430/02,
Coordenadora de Serviço, 250102, vaga 5000089, do Centro de Referência de Assistência Social Cristal, 70502013,
no período de  a  em virtude de férias da titular, NAGILA LOPES DA ROSA,  com 02/01/2024  19/01/2024,  288242/02,
base no artigo 69, da Lei Complementar  através da Portaria 076 de  (Processo 133/1985,  19/01/2024
23.15.000008266-8).

, em substituição, JEISIANE DE AVILA FIGUEIRO,  Assistente Administrativo, para a funçãoDESIGNA  1124498/02,
gratificada de Chefe de Área, 250104, vaga 5000047, da Área de Apoio Técnico-Administrativo, 70401009, da
Coordenação de Gestão de Recursos Humanos, nos períodos de  a  e  a 18/12/2023  19/01/2024  22/01/2024

 em virtude de impedimento legal da titular, MARILIA MACEDO DA ROSA,  com base no09/02/2024,  1348710/01,
artigo 69, da Lei Complementar  e TORNA SEM EFEITO as Portarias  e  publicadas 133/1985,  1101/2023  048/2024,
nas Edições 7152 e 7176, respectivamente, do DOPA, através da Portaria 066, de  (Processo 18/01/2024
23.15.000007114-3).

 ELISANGELA BORBA BUENO,  Técnico Social – Assistente Social, da função gratificada deDISPENSA  398977/02,
Coordenador de Serviço, 250102, vaga 5000128, do Núcleo de Abrigos Residenciais C, 70507003, a contar de

 com base no artigo 73, da Lei Complementar  através da Portaria 077 de11/01/2024,  133/1985,  19/01/2024
(Processo 24.15.000000179-5).

 ELISANGELA BORBA BUENO,  Técnica Social – Assistente Social, do Núcleo de AbrigosRELOTA  398977/02,
Residenciais C para a Área de Controle Técnico-Administrativo de Repasses, 70401018, a contar de 11/01/2024,
com base no artigo 27, parágrafo 2º, da Lei Complementar  através da Portaria 078, de 133/1985,  19/01/2024
(Processo 24.15.000000179-5).

 a Portaria 055, de  que exonerou LUCIANA ROSA SCHREINER,  doTORNA SEM FEITO  15/01/2024,  1534629/01,
cargo em comissão de Assessor, 350100, vaga 5000021, da Assessoria de Planejamento, 70004006, a contar de

 com base no artigo 71, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar  através da Portaria 079, de15/01/2024,  133/1985,
 (Processo22/01/2024  20.15.000006607-0).

DIRETOR-GERAL DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições legais,
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 o servidor abaixo relacionado, a contar da respectiva data, para cumprir Regime Suplementar deCONVOCA
Trabalho, com base no artigo 37, inciso I, alínea “c”, artigo 110, inciso III, e artigos 131 a 133, da Lei Complementar
133, de  e alterações posteriores, e artigos 25, 25-A e 32, inciso I, da Lei  de  e 31/12/1985,  8.986,  02/10/2002,
alterações posteriores, através da Portaria 006 de  (Processo  19/01/2024 24.13.000000402-1).
 

Nome Matrícula Cargo Código A contar

EDUARDO HERNANDES FERNANDES 50976.3/03 Médico
Especialista

ESM608ESM 16/01/2024

 o servidor HERMES PIRES COELHO,  Assistente Administrativo, AA60106, para responderDESIGNA  104375.7/02,
pela Função Gratificada de Chefe de Unidade,  em substituição a titular FLÁVIA PEREIRA DA SILVA, 1.6.1.6,

 Administradora, ES601NS, por motivo de férias, no período de  a  com base no72767.5/06,  15/02/2024  29/02/2024,
artigo 69, da Lei Complementar 133, de  alterações posteriores e Decreto  de  através 31/12/1985,  15.047,  13/01/2006,
da Portaria 004 de  (Processo 19/01/2024  23.13.000005527-5).

 DENISE BORBA CANTEIRO, matrícula  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, AA10406, paraDESIGNA  33012.0/04,
responder pela Função Gratificada de Chefe de Unidade,  da EQUIPE DE CADASTRO, PREVIMPA, em 1.6.1.5,
substituição do titular ANTONIO CESAR DE AZEVEDO CASTILHOS,  por motivo de férias, no período de 71847.9/02,

 a  com base no artigo 69, da Lei Complementar 133, de  e alterações posteriores,26/01/2024  09/02/2024,  31/12/1985
Decreto  de  através da Portria 005 de  (Processo 15.047,  13/01/2006,  19/01/2024  23.13.000003840-0).

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,

pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição Federal e LeiCONCEDE 
Complementar Municipal 478 de 2002, as dependentes do servidor falecido em atividade LUIZ FERNANDO
CENTENO RODRIGUES, matrícula nº 712532, do Departamento Municipal de Água e Esgotos, identidade funcional
AC- C.  cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, readaptado de Operário Especializado, padrão 02-C,2.03.02. 09-2,
Regime de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em  sendo a 07/11/2023,
pensão composta por 80% do valor da aposentadoria a que teria direito se fosse aposentado  por incapacidade
permanente na data do óbito, totalizando, distribuídos da seguinte forma: ANNE LISE FERREIRA DE FERREIRA,
companheira, a contar de  à razão de 50%, no valor de, e DAYALLA FERREIRA RODRIGUES, filha, data- 07/11/2023,
fim  a contar de  à razão de 50%, no valor de, pela Portaria 063, de  (Processos 10/12/2029,  07/11/2023,  18/01/2024

 e  A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE24.13.000000249-5  24.13.000000322-0).
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e seu reajuste será efetivado
pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do

.Estado"

 pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição Federal,CONCEDE
redação dada pela Emenda Constitucional nº  e Lei Complementar Municipal nº 478 de 2002, ao 103/2019
dependente do servidor inativo LUIS TOMAS DORNELES DA SILVA, matrícula 632962, do Departamento Municipal
de Água e Esgotos, identidade funcional OB- D.  cargo de Operário Especializado, padrão 02-D, Regime2.05.02. 09-0,
de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em  inativado conforme 26/09/2023,
Portaria  sendo a pensão composta por 80% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado, 492/2022,
totalizando, distribuídos da seguinte forma: PAULO TOMAS DA SILVA ROSA, menor sob guarda, a contar de

 até a data-limite de 21 anos, completados em  à razão de 50%, no valor de, pela Portaria26/09/2023,  27/10/2027,
100, de  (Processo  Observação: Fica reservada uma cota de 50% para outra 18/01/2024  23.13.000009489-0).
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possível pensionista. A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e seu reajuste será efetivado pela manutenção do
valor real. ."Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do Estado"

o Ato, Portaria 1073, de  em conformidade com o que estabelece o artigo 40 da ConstituiçãoRETIFICA  23/10/2023,
Federal e Lei Complementar Municipal 478 de 2002, que concedeu pensão aos dependentes da servidora inativa
CARLA ANDRÉA SILVA FRANCISCO, matrícula 651099, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana,
identidade funcional AC- B.  cargo de Gari, padrão 02-B, Regime de Repartição Simples, Regime jurídico3.08.02. 01-0,
estatutário, 30 horas semanais, falecida em  inativada conforme Portaria  sendo a pensão 14/10/2023,  1206/2022,
composta por 80% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado, totalizando, distribuído da seguinte forma:
JORGE LÍRIO DIAS DA SILVA, companheiro(a), a contar de  à razão de 50%, no valor de; MAIKON 14/10/2023,
DEIVID SILVA RODRIGUES, filho(a), a contar de  até a data-limite de 21 anos, completados em 14/10/2023,

 à razão de 50%, no valor de, através da Portaria 104, de  (Processo02/06/2024,  19/01/2024  23.13.000008900-5).
Observação: O valor do benefício de Jorge Lírio Dias da Silva fica limitado, conforme previsto no Artigo 24 da
Emenda Constitucional 103, de  A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 12/11/2019.
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e seu reajuste será efetivado
pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do

.Estado"

o Ato, Portaria 1468, de  em conformidade com o que estabelece o artigo 40 da ConstituiçãoRETIFICA  11/12/2015,
Federal e Lei Complementar Municipal 478 de 2002, que concedeu pensão por morte aos dependentes do servidor
falecido em atividade ANTONIO CARLOS ROCHA JUNIOR, matrícula 99883, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, identidade funcional OB- E.  cargo de Operário Especializado,1.07.02. 09-0,
padrão 02-E, Regime de Repartição Simples, Regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em 21/11/2015,
em face de progressão funcional, no valor de, correspondente a 100% da pensão, a contar de  distribuído 21/11/2015,
da seguinte forma: MÁRCIA HELENA DA LUZ LIMA, companheira, à razão de 100%, no valor de, através da Portaria
014, de  (Processo 00000). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO 21/01/2024  009.003789.15.2.
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE e seu
reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo

.Tribunal de Contas do Estado"

Despachos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de suas 
atribuições legais,

– DEFERE, em relação DAMIANA RIBEIRO AMARAL - 1469290,  Chefe em ExcelênciaProcesso   24.0.0000091738
de Serviço desta Secretaria, o pedido de exclusão de meia-falta no dia 29/12/2023.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

 DEFERE o pedido de exclusão dos registros de faltas, nos diasProcesso  - 24.0.000007554-6  01/12/2023,
04/12/2023,  05/12/2023, 06/12/2023, 07/12/2023, 08/12/2023, 11/12/2023, 12/12/2023, 13/12/2023, 14/12/2023



Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7182 - Terça-feira, 23 de janeiro de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 45 de 74

 e  e também do15/12/2023,  18/12/2023, 19/12/2023, 20/12/2023, 21/12/2023, 22/12/2023, 26/12/2023  27/12/2023,
registro de meia-falta no dia  relativos ao servidor CANDIDO CARNEIRO DA SILVA JUNIOR, 28/12/2023,  367180/01,
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise da Área Técnica competente.

DEFERE o pedido de exclusão do registro de falta, no dia  relativo aoProcesso  -  23.0.000163392-9  23/01/2023,
servidor PAULO CESAR MACHADO LEITE,  Professor Temporário, da Secretaria Municipal de 1589296/01,  M4/
Educação, com base na análise da Área Técnica competente.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

 – DEFERE, o pedido de exclusão de falta (código 001) do(s) dia(s) 27 a 30 deProcesso 23.0.000009304-1
novembro de 2023, relativo a FRANCISCO ROSSI LANDO, matrícula 601606, cargo Assistente Administrativo, da
Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise da área técnica competente.

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,

 DEFERE, em  em relação a TANIA MARIA DE OLIVEIRA, 731757,Processo  – 24.13.000000279-7  19/01/2024,
Agente de Serviços Externos do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de averbação de tempo de
contribuição computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme
previsto no artigo 201, parágrafo 9º da Constituição 88, acrescentado pela Emenda Constitucional Federal/  020/98,
observado o disposto no artigo 4º da Emenda Constitucional  e 107, 108, 109 da Lei Complementar  e 020/98,  478/02
Decreto  no total de 3420 dias. 14330/03,
Regime Geral de Previdência Social:
Limpalar Limpeza e Conservacao de Predios LTDA -  a16/02/1981  10/04/1982;
Hospital Maia Filho LTDA - falido -  a  19/06/1982  18/07/1982;
Eisel Equipamentos Industriais LTDA -  a21/09/1982  16/05/1983;
Contisul Formularios Continuos Sulbrasileiros LTDA -  a24/04/1984  16/07/1984;
H Theo Moller Eletro Distribuidora LTDA -  a  a03/01/1985  20/01/1988; 29/09/1988  16/10/1989;
Secretaria da Educacao -  a  02/07/2002  26/04/2005;
Per. contr. CNIS 7  -  a01/05/1996  31/05/1996;
Per. contr. CNIS 8 -  a01/06/1996  31/08/1996.

DEFERE, em  em relação a ANTONIO AFONSO RAMOS DE CASTRO,Processo  –  24.13.000000146-4  19/01/2024,
656796, Gari do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, o pedido de conversão de tempo especial em comum,
laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, para efeitos de aposentadoria, no total de 3995 dias, referente ao
período de  a  com base na Informação nº  da Procuradoria Municipal Especializada 30/06/1992  12/11/2019  001/2021
do PREVIMPA e Laudo Técnico da Unidade Médico-Pericial Previdenciária - PREVIMPA. DVP/

 DEFERE, em  em relação a ADÃO PEREIRA SOUZA, 648520, Gari doProcesso  – 23.13.000009757-1  19/01/2024,
Departamento Municipal de Limpeza Urbana, o pedido de conversão de tempo especial em comum, laborado na
Prefeitura Municipal de Porto Alegre, para efeitos de aposentadoria, no total de 4200 dias, referente ao período de

 a  com base na Informação nº  da Procuradoria Municipal Especializada do01/01/1991  12/11/2019  001/2021
PREVIMPA e Laudo Técnico da Unidade Médico-Pericial Previdenciária - PREVIMPA. DVP/

INDEFERE, em  em grau de reconsideração, em relação a JORGEProcesso  –  23.13.000008909-9  19/01/2024,
ANDRE MARQUES, 712830, Técnico Industrial do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de
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conversão de tempo especial em comum, laborado na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, com base no Despacho
da Unidade Médico-Pericial Previdenciária - PREVIMPA. DVP/

 INDEFERE, em  o pedido de averbação de tempo de contribuiçãoProcesso  - 24.13.000000155-3  21/01/2024,
efetuado por LUANDA DOS SANTOS DUTRA, 1034626, Professora da Secretaria Municipal de Educação, por falta
de documento hábil.

INDEFERE, em  o pedido de averbação de tempo de contribuiçãoProcesso  -  23.13.000009933-7  21/01/2024,
efetuado por RITA ADRIANI DIAS DE OLIVEIRA COELHO, 1524585, Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde,
por falta de documento hábil.

INDEFERE, em  em relação a DOUGLAS JAQUES ALVES, 1650017,Processo  -  23.13.000009556-0  21/01/2024,
Guarda Municipal da Secretaria Municipal de Segurança de Porto Alegre, o pedido de averbação de tempo de
contribuição por falta de documento hábil.

Estagiários

CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO da DSP/SMAP, no uso de suas atribuições 
legais,

 a conclusão dos estágios dos seguintes estudantes, na 1ª quinzena de dezembro de 2023, nasCOMUNICA
respectivas datas.
 

Secretaria Matrícula Nome Nº TC Conclusão Proj. Curso

SMDET  01163448.8 ZAYON HYAGO ALVES
SILVA

166941 09/12/2023 955 ADMINISTRAÇÃO

SMS  01164184.0 ANDREI SANTOS
OLIVEIRA

278499 05/12/2023 161 ENSINO MÉDIO

SMED  01164127.1 CAIO MATHIAS LOPES
ALVES

257467 04/12/2023 915 PEDAGOGIA

SMS  01164131.0 CAMILA COSTA
BANDEIRA

273470 04/12/2023 161 TÉCNICO DE
INFORMÁTICA

SMED  01164159.0 CAROLINA SOARES DE
SOUZA

267896 06/12/2023 915 PEDAGOGIA

SMDS  04131242.1 FERNANDA SANTOS
SANSON

269040 06/12/2023 943 ADMINISTRAÇÃO

SMED  02136583.5 HENRIQUE SILVEIRA
DA ROSA

271508 11/12/2023 915 MATEMÁTICA

SMED  02157083.8 JULIA BUENO
SEGANFREDO

21528 01/12/2023 915 HISTÓRIA

SMSEG  01164721.0 LAURA BITTENCOURT
FLECK

314959 13/12/2023 933 ENSINO MÉDIO

SMS  01164302.9 LAUREN MARTINS DA
SILVA

282283 06/12/2023 161 ENSINO MÉDIO

SMS  01162387.7 LOURDES RAMOS 349566 09/12/2023 178 ENFERMAGEM
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SMS  02156915.5 MARIA GABRIELE
MACIEL VARGAS

503219 09/12/2023 161 ENSINO MÉDIO

SMS  01164187.5 MARIA RITA DUARTE
MARTINS

278022 05/12/2023 161 ENSINO MÉDIO

SMED  01164258.8 MICHELE RASIA
MACHADO SOMMER

271516 06/12/2023 915 MATEMÁTICA

SMF  02157202.4
NILDA VALDIRENE
DAUINHEIMER CARDOSO
BAUER

70251 07/12/2023 913 ADMINISTRAÇÃO

SMAMUS  02156941.4 RITA DE CASSIA DA
CRUZ CLEMENTEL

497170 15/12/2023 945 CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

SMS  01164417.3 STEFANI FARENZENA
SANHUDO

16 14/12/2023 918 ADMINISTRAÇÃO

SMED  01164118.2 TAINA VERONICA
MEDEIROS MARQUES

268280 04/12/2023 915 PEDAGOGIA

SMS  01164246.4 TIAGO SILVA OLIVEIRA 274205 11/12/2023 901 TÉCNICO DE
INFORMÁTICA

PGM  02132481.0 VERONICA LAVANDOSKI
DA SILVA

273659 11/12/2023 903 RELAÇÕES
PÚBLICAS

SMS  01164242.1 VICTOR OLIVEIRA DE
LIMA

282127 07/12/2023 918 ENSINO MÉDIO

SMS  01164130.1 VITORIA LUIZE FERRAZ
PINHEIRO

269210 04/12/2023 161 ENSINO MÉDIO

SMDS  02156339.4 ANA PAULA RODRIGUES
DA COSTA LUCAS

78783 01/12/2023 943 ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

 o Termo de Compromisso dos estudantes a seguir relacionados, através das respectivas SolicitaçõesFAZ CESSAR
de Término de Estágio.
 

Secretaria Matrícula Nome Nº TC Nº
Cessação

Data
Cessação

SMS 1661302 GUILHERME FERNANDO
MANCILHA DA SILVA

46402-0/23 13377 14/11/2023

SMS 1583638 ROSILEUDE DE MARIA SANTOS
DE MACEDO

09247-6/23 13378 21/12/2023

SMS 1190083 JENIFFER ROSA DA SILVA 08540-2/23 13379 15/12/2023

PGM 1599844 YASMINN MEIRELES ALVES 52443-0/23 13380 20/12/2023

SMED 1655469 LUCAS RAMBO SPECHT 39387-5/23 13381 28/11/2023

PGM 1584871 MAURICIO PEREIRA BERTACO 04061-1/23 13382 22/12/2023

SMS 1636200 LEONARDO FRANCA DA SILVA 21033-9/23 13383 29/02/2024

SMF 1665804 ALEXSANDRA CARDOSO ZIBETTI 52074-5/23 13384 27/12/2023

SMF 1653180 JOAO BATISTA MELO DANTAS 38702-6/23 13385 20/12/2023

SMCEC 1651714 LUCAS SCHWARTZ DOS SANTOS 36822-6/23 13386 10/01/2024

SMED 1585487 KÁTIA BEATRIZ BOEIRA DA SILVA 04089-1/23 13387 24/08/2023

SMDS 1655655 EMILLY DE OLIVEIRA CORONAS 40209-2/23 13388 30/12/2023

SMELJ 1642529 THIAGO SANTOS ALVES 37780-2/23 13389 04/01/2024

SMS 1255223 CAROL ELISA CASSAROTTI 39853-2/23 13390 01/01/2024

SMDS 1665855 MELISSA ESPINDOLA DIEHL 52207-1/23 13391 19/12/2023
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SMS 1666550 FRANCINE DA SILVA BUTZGE 52952-1/23 13393 29/12/2023

SMMU 1666290 MAYARA DOS SANTOS MORAIS 51967-4/23 13394 19/12/2023

SMF 1656902 JULIO CESAR ALBRING 41710-3/23 13395 29/12/2023

SMED 974745 ROSANGELA ESCOBAR PEREIRA 44410-0/23 13396 11/11/2023

SMELJ 1592270 FRANCIELE GARCIA DA SILVA 07012-0/23 13397 28/01/2024

SMS 1629280 HELENA GONCALVES MENEZES
DA SILVA

49987-4/22 13398 03/01/2024

HPS 1667319 ANILISI ROSA PAIANI 52021-4/23 13399 08/01/2024

SMED 1653946 LETYCIA SZUREK DE FREITAS
CARDOSO

39115-5/23 13400 25/10/2023

SMAP 1666770 CARLA RUVINSKI 53128-3/23 13401 05/01/2024

SMF 1665529 JULIA SILVA DA SILVA 52081-8/23 13402 02/01/2024

SMS 1660179 RENAN LUIZ VEIGA 44960-9/23 13403 12/01/2024

SMF 1668510 DANIEL CAETANO NUNES DA
SILVA

53618-8/23 13404 29/12/2023

SMAP 1663356 RENATA PEDROSO CUNHA 48807-8/23 13405 14/01/2024

SMS 1511190 ANGELICA VITORIA ARRUDA
VARGAS

21326-5/23 13406 27/03/2024

HMIPV 1599763 NICOLE RODRIGUES DA SILVA
NERY

03695-9/23 13407 17/01/2024

SMS 1581759 JACK MORETTO BEZERRA 32928-0/23 13408 08/01/2024

HMIPV 1663232 LARISSA DOS SANTOS
MAXIMIANO

47556-1/23 13409 02/01/2024

SMELJ 1667742 JULIANO NASCIMENTO COSTA 52789-8/23 13410 04/01/2024

SMSURB 1640739 NICOLAS MEDEIROS DOS
SANTOS

25999-0/23 13411 11/01/2024

SMS 1631497 LEONARDO GOMES GRIGOLO 13605-8/23 13412 10/01/2024

SMS 1608444 HELENA BORTOLI CAETANO 44385-6/23 13413 29/11/2023

SMS 1642995 MARIA FERNANDA MENDONCA
DOS REIS

28613-0/23 13414 11/01/2024

SMDET 1657720 DANIELLI COUTO JARDIM 42648-0/23 13415 25/01/2024

SMOI 1629115 ARTHUR CAMINHA RIGON 06782-0/23 13416 08/01/2024

SMAMUS 1660977 GABRIEL MULLER ROEDEL 38462-0/23 13417 28/12/2023

SMDS 1657860 CLARISSA BARBOSA DA ROCHA 42669-2/23 13418 20/01/2024

SMOI 1604112 FELIPE HASPEROY KLAGENBERG 02905-7/23 13419 18/01/2024

SMAMUS 1667513 LIGIA MARIA PASSOS
CANABARRO

50772-2/23 13420 18/01/2024

SMCEC 1633317 YASMIN SCHLUPMANN 14961-3/23 13421 17/01/2024

HMIPV 1660799 FRANK ROSA DA SILVA 45763-6/23 13422 26/12/2023

SMDET 1669826 THAIS FLORES DE OLIVEIRA
FERNANDES

54902-6/23 13423 17/01/2024

SMS 1137948 LILIAN CRISTIANE RIBEIRO 20938-1/23 13424 29/01/2024

 DOCUMENTOS OFICIAIS 
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Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

EDITAL DE ABERTURA 006/2024
PROCESSO SELETIVO INTERNO 001/2024

PROCESSO 24.0.000007690-9
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO (SMAP), conforme Deliberação nº 218/2023
CMDP constante no Processo Eletrônico  divulga a abertura de vaga para compor as Unidades de 23.0.000146100-1,
Trabalho da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), por meio da realização de Processo Seletivo Interno de
abrangência exclusiva da Administração Centralizada, nos termos do Decreto nº  de 18.393,  02/09/2013.
 
1. DA VAGA

 O Processo Seletivo Interno destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para o cargo de Assistente Social da1.1
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme quadro abaixo:
 

CARGO VAGA LOTAÇÃO MODALIDADE DE SELEÇÃO

Assistente Social 01

Núcleo de Serviço Social da
Emergência do Pronto
Atendimento Cruzeiro do Sul/

SMSPACS/

Análise de formação + entrevista

 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS

 São requisitos para concorrer à vaga:2.1
I - apresentar declaração da chefia imediata da Secretaria em que está lotado, obrigatoriamente, nos termos do
Anexo I deste Edital;
II - realizar inscrição formal, conforme estabelecido no Capítulo 3 deste Edital;
III - ser detentor de mesmo cargo ou de cargo de mesma identidade do servidor ingressante;
IV - estar, no mínimo, há 03 (três) anos lotado no mesmo cargo e no mesmo órgão de trabalho;
V - não apresentar falta não justificada por pelo menos 01 (um) ano da data da inscrição.

 No caso de mudança de estrutura da Administração que implique relotação de servidores, o tempo de lotação no2.2
órgão anterior, no mesmo cargo, poderá ser somado ao tempo de lotação no órgão atual para fins de habilitação para
inscrição e aplicação de critérios de desempate.

 Para aplicação do item  é necessária a solicitação formal do candidato ao órgão responsável pela seleção,2.2.1  2.2,
dentro do prazo das inscrições.

 Não poderão concorrer à vaga:2.3
I - os servidores que estiverem em licença para tratar de interesses particulares ou licença para acompanhar o
cônjuge durante o período das inscrições;
II - os servidores municipais cedidos para outras esferas governamentais no referido período.
 
3. DA INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições no Processo Seletivo deverão ser realizadas no período entre às 09 horas do dia  às 17 24/01/2024
horas do dia 30/01/2024.

 Para efetivar a inscrição no Processo de Seleção, os candidatos deverão:3.2
a. Preencher o cadastro de Inscrição, disponível no   indicando, obrigatoriamente, link forms.gle/Z1FnnGMipn9b3e6V9,
a opção de vaga desejada.
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b. Encaminhar, para o e-mail  a seguinte documentação: processo.seletivo.sism@gmail.com,
b.1 Declaração da chefia imediata da Secretaria em que está lotado, conforme Anexo I deste Edital; e
b.2 Documentação comprobatória dos critérios pontuáveis, quando houver, conforme Anexo II.

 A documentação deverá ser digitalizada, em arquivo único, no formato de imagem ou ".pdf"3.2.1
 Os documentos encaminhados pelo candidato não devem exceder o limite máximo total de 33MB. Caso exceda3.2.2

ao limite proposto a documentação pode não ser recebida.
 No campo "assunto" do e-mail, o candidato deverá descrever:3.3.3

a. " ASSISTENTE SOCIAL";PSI/SMS/
b. Nome completo; e
c. Número da matrícula funcional.
(Ex.: ASSISTENTE SOCIAL - Nome completo - nº da matrícula funcional). PSI/SMS/

 Para fins de comprovação dos critérios pontuáveis, serão considerados os diplomas emitidos pela instituição3.3
responsável pela realização do curso.

 Ficam os candidatos sujeitos a convocação para conferência presencial da documentação encaminhada para3.4
comprobação com a documentação original.

 O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos nos itens  e  e deste Edital, não terá sua3.5  2.1. 3.1  3.2
inscrição homologada.
 
4. DA SELEÇÃO

 O Processo Seletivo consistirá em duas etapas:4.1
 Primeira etapa, de caráter classificatório: análise de formações pontuáveis, conforme exigência do referido4.1.1

Processo Seletivo, a ser realizada pela Diretoria de Seleção e Provimento – SMAP. DSP/
 No caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate na seguinte ordem:4.1.1.1

I - maior tempo de lotação no mesmo órgão da Administração Direta;
II - maior tempo de designação em função gratificada, independente do nível; e
III - maior referência de progressão.

 Segunda etapa, de caráter eliminatório: entrevista aos candidatos classificados, observada a ordem de4.1.2
pontuação atendida na primeira etapa, correspondendo ao quantitativo total de 07 (sete) candidatos.

 As datas e horários da entrevista individual serão comunicados através de E-mail endereçado aos candidatos4.1.2.1
classificados na primeira etapa.

 A critério do Gestor responsável, a entrevista individual poderá ser acompanhada pela Coordenação de4.1.2.2
Desenvolvimento e Avaliação Funcional – CDAF, para fins de assessoria.

 A ordem de classificação na primeira etapa não será considerada como critério de seleção.4.2
 O não comparecimento do candidato na entrevista de seleção, na hora e data marcadas, será considerado como4.3

desistência do candidato, eliminando-o de forma irrecorrível do Processo Seletivo.
 A indicação dos candidatos aprovados será submetida à apreciação e validação do Titular da Pasta.4.4
 O servidor selecionado deverá obedecer ao critério de liberação da Unidade de Trabalho, conforme descrito no4.5

item 8.1.

5. DA DIVULGAÇÃO
 Os Editais de Abertura e de Homologação do Processo Seletivo Interno serão divulgados através do Diário Oficial5.1

do Município de Porto Alegre – DOPA.
 As demais etapas do presente Processo Seletivo Interno, se necessárias, serão divulgadas aos candidatos5.2

através dos respectivos e-mails informados no ato da inscrição.
 
6. DOS CRITÉRIOS PONTUÁVEIS

 A classificação dos servidores homologados obedecerá ao critério de maior pontuação obtida através da soma6.1
das pontuações de formação, conforme Anexo II.

7. DOS RECURSOS
7.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar
da classificação da primeira etapa prevista no item  pela Equipe de Concursos – ECONC através do endereço 4.1.1
de e-mail processo.seletivo.sism@gmail.com.

 Para apresentação do recurso, o candidato deverá responder ao e-mail da Equipe de Concursos – ECONC,7.2
informando suas razões de recurso.
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 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo estabelecido no7.3
Comunicado Interno da Equipe de Concursos – ECONC, bem como não serão reconhecidos os recursos efetuados
por outro meio que não o estipulado no item  deste Edital. 7.1.

 Na etapa de apresentação de recurso não será aceito o envio de documentos, sendo de inteira7.3.1
responsabilidade do candidato o encaminhamento da documentação disposta no item 3.2.

 Os recursos serão analisados pela Equipe de Concursos – ECONC com apoio técnico da área da vaga, e os7.4
Pareceres, contendo as justificativas de deferimento ou indeferimento, serão encaminhados para o requerente por
meio de resposta ao e-mail encaminhado com suas razões de recurso.

8. DA MOVIMENTAÇÃO
8.1 Para fins de movimentação dos selecionados deverão ser obedecidos os critérios de liberação, conforme o art.
22, § 1º, do Decreto nº 18.393/2013.
8.2 A movimentação dos servidores dar-se-á por relotação, nos termos do art. 7º, inciso I, do Decreto nº 18.393/2013.

 Na relotação, o gestor do órgão de origem deverá providenciar a liberação do servidor selecionado em até 058.3
(cinco) dias úteis, após a entrada em exercício do servidor que ocupará a vaga.
8.4 O servidor selecionado deverá manifestar à área responsável, de forma irrevogável, em até 03 (três) dias úteis a
contar da divulgação do resultado do Processo Seletivo, o interesse na movimentação, através de preenchimento de
formulário específico a ser disponibilizado ao servidor no SEI, por meio do Processo Eletrônico 24.0.000007690-9,
antes da divulgação do Edital de Homologação Final deste Processo Seletivo.

 A não manifestação no prazo estabelecido implicará na desistência da vaga.8.4.1
 Havendo desistência da movimentação por parte do servidor selecionado ou impedimento para sua liberação, o8.5

gestor poderá optar por selecionar outro candidato, em até 05 (cinco) dias úteis após o término do Processo Seletivo.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Esta seleção interna será regida pelo Decreto  de 02 de setembro de 2013.9.1  18.393,
 Fica o candidato responsável pelo acompanhamento das fases do Processo Seletivo.9.2
 É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas, podendo ser excluído aquele que9.3

prestar informações inverídicas.
 Casos omissos serão esclarecidos e resolvidos pelo SMAP.9.4  GS/

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

 
, Secretário Municipal de Administração e Patrimônio.ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA

Anexo I - Declaração da Chefia Imediata

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462713_1.pdf 

Anexo II - Critérios Pontuáveis

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462713_2.pdf 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INSTRUÇÃO NORMATIVA RM 002/2024
PROCESSO 24.0.000009294-7

 
Estabelece normas administrativas de funcionamento da Câmara de
Mediação e Conciliação Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda

SMF).(CMCT/

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462713_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462713_2.pdf
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RESOLVE:

  Fica estabelecida a recomendação de que a sessão de mediação da Câmara de Mediação e ConciliaçãoArt. 1º
Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda SMF) seja instaurada com um mediador e um observador. (CMCT/

 Fica a cargo do coordenador da SMF a escolha do mediador e do observador, considerando aArt. 2º  CMCT/
disponibilidade e a experiência dos mediadores cadastrados.
Parágrafo único. Nos casos de impossibilidade de seleção pelos critérios elencados no  deste artigo, serácaput
nomeado como mediador aquele que há mais tempo não houver realizado alguma sessão de mediação, e, havendo
empate, a escolha se dará por ordem alfabética.

Esta Instrução Normativa entra vigor na data da sua publicação.Art. 3º  
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

 Superintendente da Receita Municipal.SANDRA MARLUSA SEVERO QUADRADO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2024
PROCESSO   24.0.000008388-3

 
Estabelece o porte e o potencial poluidor da atividade de exposição de
veículo de divulgação no Município de Porto Alegre.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que a exposição de veículo de divulgação, embora não conste na Resolução do Conselho
Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul nº  é uma atividade passível de Licenciamento Ambiental 372/2018,
no Município de Porto Alegre, nos termos do artigo 10, § 7º, da Lei nº  de 29 de dezembro de 1998; 8.267,

CONSIDERANDO que a Taxa de Licenciamento Ambiental tem por base de cálculo o porte e o potencial poluidor do
estabelecimento ou da atividade para o qual se requeira o Licenciamento Ambiental, conforme Tabela VI da Lei
Complementar nº 007, de 07 de dezembro de 1973,

DETERMINA:

A exposição de veículos de divulgação enquadra-se como atividade potencialmente poluidora de grau baixo.Art. 1º 

 O porte da atividade de exposição de veículo de divulgação classifica-se como:Art. 2º
I - porte mínimo, quando a área do veículo de divulgação for até 6m² (seis metros quadrados);
II - porte pequeno, quando a área do veículo de divulgação for maior que 6m² (seis metros quadrados) e menor que
20m² (vinte metros quadrados);
III - porte grande, quando a área do veículo de divulgação for maior que 20m² (vinte metros quadrados) e menor que
35m² (trinta e cinco metros quadrados);
IV - porte excepcional, quando a área do veículo de divulgação for maior que 35m² (trinta e cinco metros quadrados).

Os veículos de divulgação indicativos de porte mínimo podem solicitar isenção do pagamento da taxa deArt. 3º 
Licença Ambiental.
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 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024. 

, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.GERMANO BREMM

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 202/2023
PROCESSO 22.0.000009802-0

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº  pelo § 2º do 628/2009
Art. 260 da Lei Federal Especial nº  - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de 8069/90
seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o Registro da Executora AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
ASSISTENCIAIS SUL, CNPJ nº  que terá como Mantenedora a OSC AGENCIA ADVENTISTA 17.578.142/0003-03,
DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS SUL, CNPJ nº  A Executora usará17.578.142/0001-33.
como Registro o mesmo número da Mantenedora e fará atendimento Direto. O endereço de funcionamento é
Avenida Caí, 82 – Bairro Cristal - CEP – Porto RS. Está localizada na Microrregião 06. 90810-120  Alegre/

 526.Nº DE REGISTRO:
Sessão Plenária nº  13 de dezembro de 2023. 043/2023,
 

, Presidente CMDCA.CAROLINA AGUIRRE DA SILVA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 001/2024
PROCESSO 21.0.000118165-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei  e por 444/2000,
maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC FUNDAÇÃO GAUCHA DOS BANCOS SOCIAIS de prorrogação, por 12 meses a partir de

 do prazo da Captação dos recursos financeiros do projeto CIRANDA SARAU: LEITURA E31/12/2023,
MUSICOTERAPIA, devido a justificativa apresentada pela entidade.
Sessão Plenária nº  do COMUI,16 de janeiro de 2024. 001/2024
 

, Presidente do COMUI.NELI MIOTTO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 003/2024
PROCESSO 21.0.000055722-3



Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7182 - Terça-feira, 23 de janeiro de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 54 de 74

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei  e por 444/2000,
maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE, CNPJ nº

 de reajuste de valores nos itens que serão adquiridos, apresentados no Projeto “Melhoria no92.815.000/0001-68,
Atendimento do Idoso no Serviço de Emergência”, conforme está explicitado no Ofício D.P.  de 013/2024  12/01/2024.
Sessão Plenária nº  do COMUI, 16 de janeiro de 2024. 001/2024
 

, Presidente do COMUI.NELI MIOTTO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 004/2024
PROCESSO 23.0.000143683-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei  e por 444/2000,
maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a celebração do Termo da OSC ACM MORRO SANTANA, projeto “ARTE E MOVIMENTO II” – nos valores
captados até o momento R$ 09 (sessenta e sete mil e nove centavos), e posterior, respeitado o valor 67.000,
aprovado na Resolução 171/2021.
Sessão Plenária nº  do COMUI, 16 de janeiro de 2024. 001/2024
 

, Presidente do COMUI.NELI MIOTTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL 001/2024
RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE COM ÊNFASE EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

PROCESSO 24.0.000008815-0
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a Direção-Geral do Hospital de Pronto Socorro Municipal de Porto Alegre
e a Comissão de Residência Multiprofissional HPS), tornam público o EDITAL  e o MANUAL DO (COREMU/
CANDIDATO às vagas do Programa de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde com Ênfase em Urgência e
Emergência - Primurge, para ingresso no ano de 2024, conforme segue: 
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.
 

, Coordenadora da HPS.ROBERTA RIGO DALCIN  COREME/
, Diretora do HPS.TATIANA RAZZOLINI BREYER

, Secretário Municipal de Saúde.FERNANDO RITTER

Anexo I - Edital

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462698_1.pdf 

Anexo II - Manual do Candidato

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462698_1.pdf
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

INSTRUÇÃO DA DIRETORIA-GERAL 595
 

Torna público o resultado do indicador 2565 - Alcance da Meta Financeira
para GDAE Variável - do Exercício de 2023, para fins de pagamento da parte
variável da GDAE durante o Exercício de 2024, conforme Decreto  de 19.625,
28 de dezembro de 2016 e alterações posteriores.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,
visando à transparência do processo de concessão da Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial (GDAE),

:RESOLVE

Divulgar o resultado do indicador 2565 - Alcance da Meta Financeira para GDAE Variável - do Exercício de 2023,1. 
para fins de pagamento da parte variável da GDAE, durante o Exercício de 2024, como sendo de 88% (oitenta e oito
por cento), conforme disposto no  do § 4º, do art. 3º, da Lei nº  de 04 de abril de 2012, que criou a caput  11.245,
Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial (GDAE), e suas alterações, e nos termos do art. 9º, inciso I, do
Decreto nº  de 28 de dezembro de 2016, e suas alterações. 19.625,
 

 Esta Instrução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.2.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Diretor-Geral.MAURÍCIO LOSS

INSTRUÇÃO DA DIRETORIA-GERAL 596
 

Torna público o resultado das metas das equipes e das metas gerenciais
individuais dos servidores no desempenho de Função Gratificada (FG) ou de
Cargo em Comissão (CC), relativo ao 2º semestre de 2023, conforme
Decreto 19.625, de 28 de dezembro de 2016, e suas alterações, e Processo
SEI nº 22.10.000010644-1.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,
visando à transparência do processo de concessão da Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial (GDAE),

:RESOLVE

 Divulgar o resultado das metas das equipes e das metas gerenciais individuais dos servidores no desempenho de1.
Função Gratificada (FG) ou de Cargo em Comissão (CC) para o 2º semestre de 2023, conforme anexos.

 Esta Instrução entra em vigor a contar de 1º de janeiro de 2024.2.
 

Porto Alegre, em 22 de janeiro de 2024.

, Diretor-Geral.MAURÍCIO LOSS

Resultados GDAE Equipes 2023

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462698_2.pdf
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Resultados GDAE Lideranças 2023

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462708_2.pdf 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL 010/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2023

TÉCNICO EM SANEAMENTO
PROCESSO 23.10.000009878-9

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público referente ao Processo Seletivo Simplificado
nº  para contratação por tempo determinado dos cargos de Técnico em Saneamento, remanescentes do 004/2023
Processo Seletivo Simplificado  para atuação no DMAE, a fim de atender necessidade temporária de 001/2023,
excepcional interesse público, conforme Lei Municipal nº  de 26 de dezembro de 2022: 13.345,

 A Ata da Sessão Pública de sorteio para desempate de candidatos, realizada na data de  conforme1.  22/01/2024,
Anexo I; 

 A Lista de participantes da Sessão Pública de sorteio para desempate de candidatos, realizada na data de2.
 conforme Anexo II;22/01/2024,

 A classificação definitiva dos candidatos, conforme Anexos III e IV.3.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Coordenador de Relações de Trabalho.JOSE LUIZ BORBA DA ROSA

ANEXO I - Ata da Sessão Pública de sorteio de desempate

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_1.pdf 

ANEXO II - Lista de participantes da Sessão Pública do sorteio de desempate

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_2.pdf 

ANEXO III- Classificação definitiva - Técnico em Saneamento - Habilitação Civil

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_3.pdf 

ANEXO IV - Classificação definitiva - Técnico em Saneamento - Habilitação Química

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_4.pdf 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462708_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462708_2.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_2.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_3.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462706_4.pdf
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EDITAL 001/2024
PROCESSO 23.13.000008160-8

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PORTO ALEGRE – PREVIMPA, no uso de suas atribuições legais, para fins de aplicação da orientação proveniente
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, considerando o disposto nos artigos 70 e 71 da Constituição
Federal, CONVOCA os aposentados abaixo relacionados a comparecerem, no prazo de 07 dias, a contar da
publicação do presente Edital, na Unidade de Atendimento do PREVIMPA, sito na Gen. João Manoel, 50, 3º andar,
Centro Histórico, Porto RS, das 9h00min às 16h00min, munidos da Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Alegre/
Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte válido expedido pela Polícia Federal. O não
comparecimento poderá acarretar a retificação da concessão do benefício de acordo com a Decisão do TCE. Caso já
tenha se manifestado, favor desconsiderar essa convocação.
 

APOSENTADO PROCESSO

GILMAR BARBOSA DE VASCONCELOS 18.13.000006727-6

BEATRIZ REGINA SILVEIRA DOS SANTOS 19.13.000002605-2

MARCIA REJANE DE SÁ E CUNHA 19.13.000000691-4

LUIS CARLOS VARISCO 18.13.000003399-1

MAURA TERESINHA DUARTE DOS SANTOS 18.13.000005440-9

ITAMAR SANTOS DE OLIVEIRA 19.13.000002569-2

NILCE MASCARELLO 17.13.000006520-0

ADROIRE ROBERTO DA SILVA 18.13.000001896-8

JOEL CAROLINO 009.001767.17.8

CASSIO SANTOS CORREA NETO 17.13.000005186-2

RENENCIO RODRIGUES NETO 009.001912.17.8

ANTONIO NEVES 18.13.000000639-0

ERATOSTENES FERREIRA 19.13.000007451-0

VITOR RONALDO TAVARES DE MORAES 18.13.000007004-8

SONIA CLARICE BATISTA DE PAULA 18.13.000003610-9

RAUL FERNANDES TORRES 18.13.000002194-2

JULIO CESAR RIBEIRO MARQUES 17.13.000006663-0

CLODOALDO DA SILVA 17.13.000006749-1

JOSE CARLOS DA ROSA 17.13.000005575-2
 

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2024.
 

, Diretor-Geral Adjunto do Previmpa.WILSON PEREIRA RAMOS

COMISSÃO ELEITORAL
RESOLUÇÃO 001/2024

PROCESSO 23.13.000008839-4

A COMISSÃO ELEITORAL encarregada de coordenar e realizar a eleição dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal do Departamento de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre -
PREVIMPA para o Biênio  DEFERE os requerimentos de inscrição de chapas e das candidaturas dos 2024-2026,
servidores relacionados por preencherem os requisitos constantes dos artigos 13, 14 e 15 do Regimento Eleitoral.
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Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Presidente da Comissão Eleitoral.MIGUEL JOSÉ TORRES KÜHN

Resolução nº 01/2024 - Comissão Eleitoral PREVIMPA

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462736_1.pdf 

 EDITAIS 

Editais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

RESULTADO JULGAMENTO
RECURSO

PROCESSO 22.0.000084119-0

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, informa que o Recurso apresentado pela empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, CNPJ  foi INDEFERIDO, aplicando a penalidade de Impedimento de Licitar e 29.043.834/0001.65
Contratar com o Município de Porto RS por um período de 01 (um) ano, conforme art. 7º da Lei Alegre/  10.520/2002.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, que deverá ser enviado para o e-mail
assessoria.dlc@portoalegre.rs.gov.br.
Foi disponibilizado acesso à empresa para vistas aos Processos Eletrônicos através do  enviado pelo Sistemalink
Eletrônico de Informações da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna pública a interposição do(s) seguinte(s) recurso(s) relativo(s) a julgamento
proferido na licitação abaixo:

, para a contratação de empresa pelo regime deTOMADA DE PREÇOS  – PROCESSO 055/2023  23.0.000074408-5
empreitada por preço unitário de arquitetura para elaboração de projeto de restauração da fachada, restauração do
telhado e reciclagem de uso do imóvel localizado na Praça Dom Feliciano, 106, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

: ANGELA FAGUNDES ARQUITETURA LTDA, CNPJ  contra a sua inabilitação.RECORRENTE  46.717.932/0001-50,

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462736_1.pdf
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Fica assegurado aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação das contrarrazões, na forma
do art. 109 da Lei n°  e do Edital. 8.666/93
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2024
PROCESSO 24.0.000005960-5

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO,
considerando o Decreto nº 20.211, de 12 de março de 2019 e suas alterações via Decreto  Instrução 22.412/2023,
Normativa  e Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 003/2024  13.709/2018).
CONVIDA, os interessados em habilitar-se para a obtenção de canais de consignação em folha de pagamento no
Município de Porto Alegre, pelo prazo de vigência da habilitação de 24 (vinte e quatro) meses, nas modalidades
descritas a seguir:
1. Assistência Financeira: caracterizada como o empréstimo concedido por recursos próprios da Entidade Aberta de
Previdência Complementar (EAPC) ou da sociedade seguradora, conforme estabelecido na Circular SUSEP nº 600,
de 13 de abril de 2020;
2. Cartão de Crédito e Cartão de Benefícios Consignáveis: concedidos por instituição financeira autorizada a operar
pelo Banco Central do Brasil.
O cadastramento em questão abrangerá a Administração Direta e Indireta, requerendo a apresentação dos
documentos especificados no Decreto nº  de 12 de março de 2019, e suas alterações através do Decreto 20.211,

 Instrução Normativa  e em conformidade com a Lei  LGPD (Rol de documentos22.412/2023,  003/2024,  13.709/2018
Anexo I).
Fica fixado o prazo improrrogável de trinta (30) dias, a contar da publicação deste Edital, para que sejam
apresentados os documentos (em arquivo PDF) através do e-mail smapcase@portoalegre.rs.gov.br.
Os interessados poderão obter mais informações junto da Coordenação de Administração e Serviços, pelos telefones
(51) 3289 1310 e (51) 3289 1610 no horário das 09h às 12h e 14h às 17h ou pelo e-mail
smapcase@portoalegre.rs.gov.br.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretário Municipal de Administração e Patrimônio.ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA

Anexo 1

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462752_1.pdf 

REINÍCIO DE LICITAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna público o reinício e a republicação do Edital e de seus anexos da licitação abaixo,
os quais podem ser obtidos no endereço eletrônico, a partir da publicação deste aviso:

, para a contratação de Empresa de Arquitetura ouCONCORRÊNCIA  – PROCESSO 017/2023  23.0.000033633-5  e/
Engenharia, pelo regime de empreitada por preço unitário, para serviço de Reforma predial, com fornecimento de
peças, materiais de consumo e insumos e mão de obra nos sistemas, equipamentos e instalações, nas Unidades
Escolares e Centros Comunitários utilizados pela Administração da Prefeitura de Porto Alegre, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

: será às 14 horas do dia 26 de fevereiro de 2024, na Sala de Licitações, situada na Rua UruguaiSESSÃO PÚBLICA
nº 277, 11º andar, Centro Histórico, Porto RS; estando o procedimento de recebimento e abertura dos Alegre/
envelopes dos interessados previsto no Edital. Os Editais e seus Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico
https://prefeitura.poa.br/smap/concorrencias.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5049_ce_462752_1.pdf
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO
DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº

 torna pública a seguinte Decisão Final:790/16,
PROCESSO: 21.0.000096502-0.

 Cooperativa de Trabalho Riograndense Ltda, CNPJ nºINTERPELADA:  02.571.188/0001-53.
A Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatório Trabalhista concluiu, com baseDECISÃO: 

no apuratório e nos artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, que é devido pela interpelada ao
ente municipal o valor de R$ 35 (dez mil trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) e, 10.355,
nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do
pagamento da DAM, a ser retirada junto a Comissão, e-mail  sob pena de inscrição cjrt.pgm@portoalegre.rs.gov.br,
em dívida ativa e posterior cobrança judicial. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO
DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº

 torna pública a seguinte Decisão Final:790/16,
 PROCESSO: 21.0.000051037-5.

COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA, CNPJ nºINTERPELADA:  02.571.188/0001-53.
A Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista concluiu, com baseDECISÃO: 

no apuratório e nos artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, que é devido pela interpelada ao
ente municipal o valor de R$ 57 (vinte e nove mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos) e, 29.138,
nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do
pagamento da DAM, a ser retirada junto à Comissão, e-mail  sob pena de inscrição cjrt.pgm@portoalegre.rs.gov.br,
em dívida ativa e posterior cobrança judicial. 
 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO
DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº

 torna pública a seguinte Decisão Final:790/16,
 PROCESSO: 20.0.000081926-4.

LYNX SUL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nºINTERPELADA:  02.826.851/0001-13.
A Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista concluiu, com baseDECISÃO: 

no apuratório e nos artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, que é devido pela interpelada ao
ente municipal o valor de R$ 83 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) e, 26.248,
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nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do
pagamento da DAM, a ser retirada junto à Comissão, e-mail  sob pena de inscrição cjrt.pgm@portoalegre.rs.gov.br,
em dívida ativa e posterior cobrança judicial. 
 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO
DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM, em atendimento ao disposto no art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº

 torna pública a seguinte Decisão Final:790/16,
PROCESSO: 21.0.000028410-3.

COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA, CNPJ nºINTERPELADA:  02.571.188/0001-53.
 A Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista concluiu, com baseDECISÃO:

no apuratório e nos artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, que é devido pela interpelada ao
ente municipal o valor de R$ 75 (dez mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) e, 10.485,
nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do
pagamento da DAM, a ser retirada junto a Comissão, e-mail  sob pena de inscrição cjrt.pgm@portoalegre.rs.gov.br,
em dívida ativa e posterior cobrança judicial. 
 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2023.

COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO 21.0.000088456-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de
Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a COOPERATIVA DE
TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA, CNPJ nº  no Processo SEI  conforme 02.571.188/0001-53,  21.0.000088456-9,
determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº  da Decisão proferida pela Comissão Judicante do 790/2016,
Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com base no apurado e nos artigos 37,
§6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é devido pela interpelada ao ente municipal o valor
de R$ 46 (dez mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) e, nesse contexto, referido 10.678,
valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da DAM que será
encaminhada por esta Comissão mediante solicitação para o e-mail  sob leonardom.rodrigues@portoalegre.rs.gov.br,
pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
 
COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO 21.0.000087993-0

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de
Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a META
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 03116681/0001-46, no Processo SEI  conforme 21.0.000087993-0,
determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº  da Decisão proferida pela Comissão Judicante do 790/2016,
Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com base no apurado e nos artigos 37, §
6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é devido pela interpelada ao ente municipal o valor de
R$ 00 (mil e setecentos reais) e, nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no 1.700,
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prazo de 30 dias, através do pagamento da DAM que será encaminhada por esta Comissão mediante solicitação
para o e-mail  sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança leonardom.rodrigues@portoalegre.rs.gov.br,
judicial.
 
COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO 21.0.000087462-8

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de
Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a COOPERATIVA DE
TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA - COOTRARIO, CNPJ nº  no Processo SEI 02.571.188/0001-53,

 conforme determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº  da Decisão proferida21.0.000087462-8,  790/2016,
pela Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com base no
apurado e nos artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é devido pela interpelada
ao ente municipal o valor de R$ 53 (quarenta mil três reais e cinquenta e três centavos) e, nesse contexto, 40.003,
referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da DAM que
será encaminhada por esta Comissão mediante solicitação para o e-mail leonardom.rodrigues@portoalegre.rs.gov.br,
sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
 
COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO 21.0.000086948-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de
Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES JARDIN COSME GALVÃO, CNPJ nº 03.  no Processo SEI269.726.001-12,  21.0.000086948-9,
 conforme determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº  da Decisão proferida pela Comissão 790/2016,
Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com base no apurado e nos
artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é devido pela interpelada ao ente
municipal o valor de R$ 76 (vinte e três mil quatrocentos e trinta reais e setenta e seis centavos) e, nesse 23.430,
contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da
DAM que será encaminhada por esta Comissão mediante solicitação para o e-mail

 sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.leonardom.rodrigues@portoalegre.rs.gov.br,
 
COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO 21.0.000093552-0

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de
Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a ASSOCIACAO DOS
MORADORES JARDIM COSME E GALVAO, CNPJ nº  no Processo SEI 03.269.726/0001-12,  21.0.000093552-0,
 conforme determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº  da Decisão proferida pela Comissão 790/2016,
Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com base no apurado e nos
artigos 37, § 6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é devido pela interpelada ao ente
municipal o valor de R$ 64 (sessenta e seis mil e quinhentos reais e sessenta e quatro centavos) e, nesse 66.500,
contexto, referido valor deve ser ressarcido aos cofres do Município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da
DAM que será encaminhada por esta Comissão mediante solicitação para o e-mail

 sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.leonardom.rodrigues@portoalegre.rs.gov.br,
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COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE DECISÃO FINAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº 790/2016 e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a
Instrução Administrativa do Processo  torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do Auto de 17.0.000018536-1,
Infração nº 1005165, fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante -949/2020
SMAMUS.
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE,

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº  e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a 790/2016
Instrução Administrativa do Processo  torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do Auto de 19.0.000040130-0,
Infração nº 147310, fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº   da Comissão Judicante-SMAMUS.177/2023
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE,

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº  e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a 790/2016
Instrução Administrativa do Processo  torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do Auto de 21.0.000094232-1,
Infração nº 1025644, fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante -560/2021
SMAMUS.
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE, 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº  e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a 790/2016
Instrução Administrativa do Processo  torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do Auto de 19.0.000111566-1,
Infração nº 1023836, fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº   da Comissão Judicante-155/2022
SMAMUS.
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Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE, 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº  e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a 790/2016
Instrução Administrativa do Processo 00000, torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do 001.007544.16.2.
Auto de Infração nº  fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº   da Comissão Judicante- 153.469, 913/2019
SMAMUS.
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE,

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no Art. 86, § 2º, da Lei Complementar nº  e amparada no Artigo 56 da mesma Lei, ultimada a 790/2016
Instrução Administrativa do Processo  torna pública a Decisão Final pela ANULAÇÃO do Auto de 16.0.000044444-1,
Infração nº  fundamentada, conforme Decisão Administrativa nº   da Comissão Judicante-SMAMUS. 131.163, 199/2019
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE, 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL
PROCESSO 00000 001.004617.16.9.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução administrativa do Processo

00000, torna pública a seguinte Decisão em Instância Recursal.001.004617.16.9.
 Carrogel Comércio Peças e Acessórios para Veículos Ltda - CNPJ nºAUTUADO:  94.229.838/0001-03.

 A INSTÂNCIA RECURSAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO EDEFESA:
SUSTENTABILIDADE informa conhecimento de recurso interposto, referente ao Auto de Infração nº 149806, eis que
tempestivo, e no mérito, como preliminar de ordem pública, reconhece-se a Prescrição, impossibilitada a cobrança da
multa fixada na sentença.
 

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2024. 

, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.GERMANO BREMM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 24, inciso IV, da Lei Complementar nº 790/2016, dentro da instrução do Processo Administrativo

00000, consideradas as tentativas inexitosas em proceder à notificação pessoal do autuado,001.050625.12.8.
NOTIFICA JOÃO VITA VACITE, CPF nº 495.XXX.XXX-91, acerca da Decisão Administrativa nº  da 383/2019
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Comissão Judicante que decretou a PRESCRIÇÃO do Auto de Infração nº 128955, eis que esgotados os prazos
legalmente previstos.
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 24, inciso IV, da Lei Complementar nº 790/2016, dentro da instrução do Processo Administrativo

 consideradas as tentativas inexitosas em proceder à notificação pessoal do autuado, NOTIFICA17.0.000038501-8,
Fabiano de Souza, CPF n° 659.XXX.XXX-91, acerca da Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante 787/2020
que decretou a ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 1005416.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 62 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo 19.0.000040474-0, torna pública a decisão pela manutenção do Auto de
Infração nº 164328, fundamentada na Decisão Administrativa nº 040/2023 da Comissão Judicante que decretou a
aplicação da sanção de MULTA SIMPLES no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Priscila Gecilda Pereira - Vieira
Entulhos, CNPJ 27.821.293/0001-24.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 62 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo 19.0.000040498-8, torna pública a decisão pela manutenção do Auto de
Infração nº 164327, fundamentada na Decisão Administrativa nº 038/2023 da Comissão Judicante que decretou a
aplicação da sanção de MULTA SIMPLES no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Priscila Gecilda Pereira - Vieira
Entulhos, CNPJ 27.821.293/0001-24.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 62 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela manutenção do Auto de 17.0.000094951-5,
Infração nº 1004721, fundamentada na Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante que decretou a 617/2021
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aplicação da sanção de MULTA SIMPLES no valor de 71,2686 UFMs, a Nelson de Oliveira Flores, CPF n° 052.XXX.
220-53.
 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 56 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela ANULAÇÃO do Auto de 18.0.000051278-4,
Infração nº 153957, fundamentada na Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante. 522/2020

Wagner Azeredo Prochnau (Du Nordeste) - CNPJ nºAUTUADO:  25.405.204/0001-33.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 56 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela ANULAÇÃO do Auto de 17.0.000088848-6,
Infração nº  fundamentada na Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante. 131.404,  546/2019

 Construtora Tenda A - CNPJ nº CNPJ AUTUADO:  S/ 71.476.527/0001-35.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

EXTRATO DE DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 86, § 2º, e amparada no art. 56 da Lei Complementar nº 790/2016, ultimada a instrução
administrativa do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela ANULAÇÃO do Auto de 17.0.000084367-9,
Infração nº  fundamentada na Decisão Administrativa nº  da Comissão Judicante. 147.764,  362/2019

 Elói Rodrigues dos Santos - CPF  274.XXX.XXX-63.AUTUADO:
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COMISSÃO JUDICANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO V
PROCESSO 20.0.000040087-5
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 Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.CONTRATANTE:
 CONSÓRCIO MOBILIDADE POA, CNPJ nºCONTRATADA:  39.443.993/0001-01.

 73654.CONTRATO:
 Fornecimento de serviços especializados para apoio à supervisão e à fiscalização de obras do ProgramaOBJETO:

de Mobilidade Urbana.
:  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO - O prazo doOBJETO DO TERMO DE ADITIVO V registro 88052/2024  1.1

presente Contrato fica, com fundamento nos termos do artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93,
prorrogado por 06 (seis) meses, a contar de 04 de janeiro de 2024, alterando seu termo final, portanto, para o dia 03
de julho de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA - A Contratada optou, no ato da assinatura do 2.1
Contrato, pela garantia na modalidade Seguro Garantia, conforme Cláusula Décima, item  do Contrato. Fica, 9.1
desde já, ciente de que não é permitida a troca de modalidade de garantia sem a anuência prévia do Município.

 R$ 87 (quatro milhões oitocentos e oitenta e quatro milVALOR GLOBAL DO CONTRATO ATUALIZADO:  4.884.129,
cento e vinte e nove reais, oitenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7701-1782-449035990000-1.

PEMODALIDADE:  243/2020.
Artigo 57, § 1º, IV e art. 65, I, "b", § 1º da Lei Federal nºBASE LEGAL:  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2023.

 Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.ANDRÉ SILVA FLORES,

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000115034-0

CONTRATO REGISTRADO: 87961/2024.
 Prefeitura Municipal de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.CONTRATANTE:

 DAISY MARA SANTOS CHOLLET DAL MOLIN LTDA.CONTRATADA:
 CNPJ: 36.081.769/0001-29.

 serviços de elaboração de Estudos Ambientais com vistas à obtenção de LI - Licença deOBJETO DO CONTRATO:
Instalação, para execução de Ponte localizada na Estrada do Rincão, nº 3610, Lomba do Pinheiro - Porto RS . Alegre/

 Dispensa de LicitaçãoMODALIDADE:  434/2023.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2024.

 ASSINATURA do CONTRATO  e encerra com a entrega e recebimento doVIGÊNCIA DO CONTRATO:  (22/01/2024)
serviço.bem/

 R$ 00 (vinte e três mil e novecentos reais).VALOR:  23.900,
 Próprios.ORIGEM DE RECURSOS:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7701-1020-449051800000-1.
 Lei Federal n°  artigo 24, ll, e demais normas pertinentes à matéria.BASE LEGAL:  8666/93,

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.ANDRÉ SILVA FLORES, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO XXIV
PROCESSO 00000002.081042.11.6.

Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.CONTRATANTE: 
CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA, CNPJ nºCONTRATADA:  92.190.503/0001-95

 48560.CONTRATO:
 Execução da Infraestrutura e Pavimentação do Corredor das Avenidas Divisa-Tronco, Trechos 3 e 4.OBJETO:

Registro : CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO - O prazo doOBJETO DO TERMO ADITIVO XXIV:  88053/2024  1.1
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presente Contrato fica, com fundamento nos termos do artigo 57, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666/93,
prorrogado por 08 (oito) meses, a contar de 29 de outubro de 2023, alterando seu Termo Final, portanto, para o dia
28 de junho de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA - A Contratada optou, no ato da assinatura do 2.1
Contrato, pela garantia na modalidade Seguro Garantia, conforme Cláusula Décima, item  do Contrato. Fica, 10.1
desde já, ciente de que não é permitida a troca de modalidade de garantia sem a anuência prévia do Município.
VIGÊNCIA ATUAL: 28/06/2024.

 Concorrência Pública nºMODALIDADE:  002.081042.11.6.
 R$ 56 (Setenta e quatro milhões setecentos e sessenta e quatro mil novecentos e setenta eVALOR:  74.764.977,

sete reais e cinquenta e seis centavos).
 artigo 65, I, "b", § 1º da Lei FederalBASE LEGAL:  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2023.

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.ANDRÉ SILVA FLORES, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO I
CONTRATO REGISTRADO SECON 88035/2024

PROCESSO 22.0.000120232-8

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.CONTRATANTE:
 TRANSPORTES TAIRINE LTDA.CONTRATADA:

CNPJ: 08.427.162/0001-12.
CONTRATO REGISTRADO SECON ORIGINAL: 81872/2023.

 Locação de veículo com Motorista.OBJETO:
 Conforme faculta a Cláusula Segunda, subitem  do Contrato, fica esteOBJETO DO TERMO ADITIVO:  2.1

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de  Pela prestação do serviço, o contratante pagará à 03/02/2024.
contratada, mensalmente, em moeda corrente nacional, o valor de R$ 16 (dezesseis mil quatrocentos e 16.499,
noventa e nove reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 92 (cento e noventa e sete 197.989,
mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos), a ser pago conforme a efetiva realização dos
serviços. Permanecem na íntegra e em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato que não foram aditadas
por este Termo Aditivo, permanecendo subordinadas às regras estabelecidas pelo Decreto nº  de 27 de 20.813,
novembro de 2020.

R$ 92 (cento e noventa e sete mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa eVALOR DO CONTRATO:  197.989,
dois centavos).

Pregão Eletrônico nº  MODALIDADE:  588/2022.
 VIGÊNCIA: 02/02/2025.

 Tesouro Municipal.ORIGEM DOS RECURSOS:
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7601-4269-339039990400-1.

Art. 57, II, da Lei Federal nºBASE LEGAL:  8.666/1993.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

 Secretário Municipal de Serviços Urbanos.MARCOS FELIPI HADDAD DE MENEZES GARCIA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 23.0.000151293-5

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87747/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO:ADITIVO/  PGM/  88061/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIACONTRATANTE:  ALEGRE/
CRIATIVA.

 SOC BENEF RECREAT CULT ACADEMIA DE SAMBA UNIDOS DA VILA MAPA.CONTRATADA:
CNPJ: 00.409.198/0001-61.

 Contratação para execução do Projeto Circuito Lomba do Pinheiro Carnaval de Rua.OBJETO DO CONTRATO:
 Retificação do preço previsto na Cláusula Terceira do Contrato n°OBJETO DO TERMO APOSTILAMENTO:

 em função de destinação de Emendas Impositivas da Câmara Municipal de Porto Alegre, conforme87747/2023
previsto na Errata I, do Edital  de Concurso para Projetos dos Blocos de Rua do Carnaval. 013/2023

 ConcursoMODALIDADE:  013/2023.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2024.

 06 (seis) meses, a contar da data de efetivação do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 06 (seis) meses, a contar da data de efetivação do pagamento.VIGÊNCIA DO APOSTILAMENTO: ADITIVO/

 R$ 40.VALOR:  118.778,
 1004 - FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004-2432-336045010000-1.
 Lei Municipal n°  com o art. 22, parágrafo 4°, da LeiBASE LEGAL:  7.328/1993  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

 Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.HENRY CICILIANI COSTA VENTURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000083351-7

CONTRATO REGISTRADO ANO: PGM/  87.838/2024.
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE: 

 ELITE ORTOPEDIA LTDA.CONTRATADA:
CNPJ: 20.974.766/0001-84.

 ceder, gratuitamente, ao COMODATÁRIO, até 12 caixas em conformidade com asOBJETO DO CONTRATO:
especificações do Edital e do Instrumento I da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº  sem455/2023,
qualquer ônus para o COMODATÁRIO.

 PEMODALIDADE:  455/2023
 03 de janeiro de 2024.DATA DA ASSINATURA:

 de 03 de janeiro de 2024 a 27 de dezembro de 2024.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 R$ 0,00.VALOR:

 Lei nº  art. 61, parágrafo único.BASE LEGAL:  8.666/93,
 

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2024.

, Secretário Municipal de Saúde.FERNANDO RITTER
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000083351-7

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87.839/2024.
 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.CONTRATADA: 

CNPJ: 36.257.530/0001-67.
ceder, gratuitamente, ao COMODATÁRIO, até 06 caixas em conformidade com asOBJETO DO CONTRATO: 

especificações do Edital e do Instrumento I da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº  sem455/2023,
qualquer ônus para o COMODATÁRIO.

PEMODALIDADE:  455/2023.
04 de janeiro de 2024.DATA DA ASSINATURA: 

 de 04 de janeiro de 2024 a 27 de dezembro de 2024.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 R$ 0,00.VALOR:

 Lei nº  art. 61, parágrafo único.BASE LEGAL:  8.666/93,
 

Porto Alegre, 04 de janeiro de 2024.

, Secretário Municipal de Saúde.FERNANDO RITTER

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000083351-7

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87.840/2024.
 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
M.J.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARESCONTRATADA: 

LTDA.
 CNPJ: 22.183.053/0001-28.

ceder, gratuitamente, ao COMODATÁRIO, até 05 caixas em conformidade com asOBJETO DO CONTRATO: 
especificações do Edital e do Instrumento I da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº  sem455/2023,
qualquer ônus para o COMODATÁRIO.

PEMODALIDADE:  455/2023.
 03 de janeiro de 2024.DATA DA ASSINATURA:

 de 03 de janeiro de 2024 a 27 de dezembro de 2024.VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 R$ 0,00.VALOR:

 Lei nº  art. 61, parágrafo único.BASE LEGAL:  8.666/93,
 

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2024.

, Secretário Municipal de Saúde.FERNANDO RITTER

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 358/2023
PROCESSO 23.0.000075591-5

 Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.CONTRATANTE:
 Dimensao20 Projetos e Obras de Engenharia Civil LTDA.CONTRATADA:

CNPJ: 36.634.255/0001-53.
 Contratação de empresa para a realização de projetos executivos para reforma parcial do laboratório deOBJETO:

patologia clínica do HPS, da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre, conforme especificações constantes no
Memorial Descritivo.

 Dispensa de Licitação nºMODALIDADE:  358/2023.
 R$ 16 (onze mil e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos).VALOR:  11.059,
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 Fundo Municipal de Saúde – FMS.ORIGEM DE RECURSOS:
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4045-339039050400-4230.

 Art. 24, inciso I da Lei Federal nºBASE LEGAL:  8.666/1993.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2023.

, Secretário Municipal de Saúde Adjunto.CESAR EMÍLIO SULZBACH

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

EXTRATO

: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.CONVENIADA
.PROCESSO SEI 18.10.000005147-5

.TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 18.10.000005147-5
: prorrogação em mais 24 meses do prazo do Convênio nºOBJETO  18.10.000005147-5.

: Próprio.ORIGEM DE RECURSOS
: R$ 00.VALOR  5.075.522,

 
Porto Alegre, 19 de janeiro de 2024.

, Coordenador de Julgamento e Contratos.JOÃO PAULO LOPES FERREIRA

EXTRATO

: ARCHEL CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES A.CONTRATADA  S/
.PROCESSO SEI 22.10.000009596-2

.II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22.10.000009596-2
: Prorrogação do prazo do Contrato por mais 02 meses.OBJETO

: Próprio.ORIGEM DE RECURSOS
: Não se aplica.VALOR

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Coordenador de Julgamento e Contratos.JOÃO PAULO LOPES FERREIRA

EXTRATO

: ENCOSAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.CONTRATADA
.PROCESSO SEI 21.10.000005907-3

.APOSTILA 03 AO CONTRATO 21.10.000005907-3
: Retifica a redação do item  da Cláusula Primeira do II Termo Aditivo ao Contrato nºOBJETO  1.1.2

21.10.000005907-3.
: Próprio.ORIGEM DE RECURSOS

: Não se aplica.VALOR
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Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Coordenador de Julgamento e Contratos.JOÃO PAULO LOPES FERREIRA

EXTRATO

: ARCHEL CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES A.CONTRATADA  S/
.PROCESSO SEI 22.10.000003017-8

.III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22.10.000003017-8
: Prorrogação do prazo do Contrato por mais 13 meses.OBJETO

: Próprio.ORIGEM DE RECURSOS
: Não se aplica.VALOR

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Coordenador de Julgamento e Contratos.JOÃO PAULO LOPES FERREIRA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PROCESSO 21.14.000006501-3

 Departamento Municipal de Habitação - DEMHAB.PERMITENTE:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE SUL – TJRS,  CNPJPERMISSIONÁRIA: 

89.522.064/0001-66.
Utilização do próprio do Departamento Municipal de Habitação – DEMHAB, situado naTERMO DE PERMISSÃO: 

Rua Jacques Yves Costeau, nº, localizado na Quadra R, do Loteamento Núcleo Esperança, Bairro Restinga, s/
destina-se exclusivamente para o funcionamento de estacionamento do Fórum Regional da Restinga.

 Por prazo indeterminado.VIGÊNCIA:
 A permissão de uso é a título gratuito.VALOR:

 § 1º do artigo 13 e inciso III do artigo 15, ambos da Lei Orgânica do Município, Decreto MunicipalBASE LEGAL:
 e Instrução Normativa DEMHAB nº20.355/2019  003/2022.

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

 Diretor-Geral do DEMHAB.ANDRÉ LUIZ DE MELLO MACHADO,

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

EXTRATO DE RESULTADO DE RECURSO
EDITAL  NA MODALIDADE ESPECIAL DE LICITAÇÃO 001/2023

PROCESSO 23.0.000102825-1
 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE via DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - DMLU, através da
Comissão Especial de Avaliação designada para o Edital nº 001/2023 - CPSI, torna público o fim da Suspensão da
presente Licitação e o resultado da análise do recurso da empresa SMART CITIZEN DESENVOLVIMENTO E
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LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ nº  cuja íntegra da decisão 36.208.711/0001-01,
encontram-se no respectivo Processo SEI nº  conforme resumo decisório abaixo: 23.0.000102825-1,
 

RECORRENTE RESULTADO DE
JULGAMENTO

SMART CITIZEN DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA

INDEFERIDO

: Lei Complementar nºBASE LEGAL  182/2021.
 

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

, Diretor-Geral.PAULO MARQUES DOS REIS

EXTRATO DE RESULTADO FINAL
RESULTADO DA SELEÇÃO FINAL PARA OS TESTES DE SOLUÇÕES INOVADORAS PÓS JULGAMENTO DE

RECURSO
PROCESSO 23.0.000102825-1

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, via DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - DMLU, através da
Comissão Especial de Avaliação designada para o Edital nº  - CPSI, torna público o resultado final pós 001/2023
julgamento de recurso da Licitação abaixo:
Modalidade Especial de Edital nº 001/2023 – CPSI - PROCESSO Nº  para seleção e testes de 23.0.000102825-1,
Soluções Inovadoras para os desafios tecnológicos na área da Limpeza Urbana de Porto Alegre, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 Lei Complementar nºBASE LEGAL:  182/2021.
 

LICITANTE RESULTADO DA
SELEÇÃO FINAL

MOTIVAÇÃO

ORBIS SISTEMAS LTDA e
ALFAWISE LTDA

SELECIONADA Subitem 5.2

GREEN4T SOLUÇÕES TI S.A. e
SCIPOPULIS DESENVOLVIMENTO
E ANÁLISE DE DADOS LTDA

SELECIONADA Subitem 5.2

SMART CITIZEN DESENVOLVIMENTO
E LICENCIAMENTO DE LTDASOFTWARE 

NÃO SELECIONADA
Não atendeu
ao subitem 5.2

 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024.

 Diretor-Geral PAULO MARQUES DOS REIS, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
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